
REPÚBLJC DO R AS l L 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl 
A"O XXIII 

MENSAGEM 
N? 6, DE 1968 (C'N) 
so 46-68, NA ORlGEi\! 

Excelentíssimos Senhores Mem~ 
bros. <~O COngresso Nacional: 

Na Iorma d'l § 3° do art. 54 da 
consti~ui.ç.1o do Brasil, tenho a hon~ 
ra· de submeter à deliLeraciio de Vos­
ras Exc-e~ências acompv.nhado da Ex .. 
posiçdo d8 _.ou~· ... c- ci.lucr ·-in..s­
tro de Estado ã:1s comunicn.qões, o 
anexo projeto-de-lei que aHe1:1 o pa ... \ 
rágrafo 4" do artigo 12, do Decreto-lei 
número 236, de 28 de fevereiro de I 
1967. 

Brasilia, DF .. 29 de ja.neirv de Hl58. I 
- A. Costa e SilL'O. 

J..UNISTf:RIO D.~\S CO:\IU~ 
NICAÇúES 

Bra.sLia, de 1967. 

Exce1enti.ssimo Senhm 
da República. 

' Pre::>idente 1 

O Decreto-le1 nq 236, de 28 de fe­
vereir-? de 1%1, que complementou e 
modificou a Lei número 4.117, de 27 
de agõ.sto de 1962 (Código Brasileiro 
de Telecomunicaçõe-n iilO'.'::JU. em seu 
l&ttígo 12~ ao estabelecer que c:1da 

·' entidada executora de secviçu de ra­
dicdifusão, só poderá ter, em todo ~ 
pais, um determinada número tle 
emJ..ssoras de rádio e de televisão. 

SEÇÃO 11 

CAPITAL FEDERAL .qr.\RTA-FEIR,\, 31 DE .JAXE!RO llE l:Jii8 

CONGRESSO NACIONAl-
um prazo ra-:oúV('l parA. a 

Assim. no anleprojt"to 
propunha o seguinte: 

adap"a.ção. · G'Jmun'car-M..;, a impo::>..::Cblllclad? e:J1 
elaborado, que se encontram de at2ncter à ilnpo-

1 slção legal em tão curto perímlo. 

"Art. 12 ...... , ....••. , , .•.••. , Afirmam não ser possível d::>sf~:t"~r-
... 0 • • • • 1 •· 'se dM estaçõe.s dentro do limite de 

PROJETO DJ !. ~l 
N9 6, de 1958 (Ci'IJ) 

Alfct·a ú ~ •i", d'l f' I f 12 ,:, ,.., r'T 1 ~~ 

lei n,n 236 de ~s de fet,<ereiro d3 
1967. que 'complerne11tou e m ,d,.,l .. 
cou o Lei n,9 4.117, de 27 de o /C" 11 
df' 1962. 

p ~- O~ a~ualS concessmnanos I tempo fixado porque para a vc1:dJ. 
e l?en_nl.~onariru de serviço ?e f necessitam, preliminarmente, d.: en- O Ccn~r::-~o i\.tti :na! dcc: tO:<J. ~ 
radl·?Õll~ao_. bem como os cohs· 1 contrar compradores, que b, ~ ali'tn A:·t 1 r-·cfl n;t ·--~<" .. .:r-
bs e _a.cwmst~; dessas empres~s,l de idôneos d-2vem merecer a c:.~nfian ... · ti~ 3 12 do Decreto-l~i uwnero 23oi_ u~ 
qu~ nao al.t'B~~n\ a~ lu>l ~~,·J.~", ca do Govêrno, dado que a.~ <HitOJ.'gas· ~8 de fcve;:0Jru <...' '·· '~ l.' 1-.l ..t. 
est~pul~as nes.-e art1go, d~'i~r~0 cte conce~;ões e permissões. bem co1no u tf'r a se3uinte rcdaç-i!:J: 
a el~ rr se !ltiaptantl-o, na r~zao, a.s transre:·ênc:as dl.retas d2~-as a·1to. 
de vlli12 e cmco pJr cenw , ..... ~ riz.açõe.s são sempre efetivadas o:~ser, 4• .s 40 Os atuais conc~;.;....,:on·_·,;-;:;s 
(25 ~;, do exces~o ao ano,~ co~l-rvado o •·inluitu peroonae", de parte e pe::-missionàrios de 5,;n·ic:J dJ 
tnr de d~LS anos cte pubhca\ao, do poder concedente: que e;tc:mtradf' r9ncdlfu..>?.'1. rem c--.r,., r~ r·· 
desta le!. I o comprador, est.io obrigaC.'Js, pm· lei. tss a acionistas que exc:::-darn '\3 

~ an Ao tênnino d') prazo das a requerer autori~açi'!o do pod:r con- 11m\ açoeJ c~HPJL_d.ls u_ -'~ c~ .. -
atuaiS conceE.sões e permissões. 0 ceden\e para efetwa_r a ol?eraçJJ; Q:.Je go, a tle se adapt9.r.l!J, nu r<:! .'l 
CON'l'EL verificará se foram o pedJdo dere ser mstnudo de uma de vinte e cinco por c2nto t:;:l': l 

atendidas as estipulaçóes do pa~ I série de docum~ntcs, tais co-mo c?rtl- do exces::o a'J ano, a contar cb 
rãgraf? anterior e sOmente pro~ dõe.s, a_testac!?s, decl~r.açõ~s. etc..._, _ct~ja l data Cu publie:v::"-o Uesto. 1:1 " 
movera a renovação das eoncçs •• obtençao em cartónos e repartiÇOe!: Art. 2 Esta Lei entrará em .,.-~ )r 
sões e permif<~ões. dentro i!'1' I'- I Públicas f' sempre demorada; quere-, n:.t da:J. d~ !'·a'""''' _,._-~8 u ... ."i 
mltes do artigo livremente esco- querida a autorização para a trans-' as di::;po:.ic;-ões em contrário. 
1hendo quais as'cJnce.:>sóes e lo-:.-. fer€ncia_ o processo tramita, demo-
missões que de\"erjo ser mant:-; radamente, na repartição compeiente LF.:GJST,ACAO C'lT~!TJA 
das." do Ministerio, dada a necessidade do DECRETO-LEI N.o 236, DE 28 UH 

C exame aprofundado da situação da FEVt.P.F.·~to D~ 19:.;, 
orno se verifica do texto, concedia- peticionária e cte inf1nnaeoes relati-

se um prazo raZ:oável e realista para vas aos compradores, sendo que, em 1 ccm:·'-·I••T',.,... ···~-·· ·,.,"' r •. ,; 
0 enquadrament.o das entidades e e.s- se tratando de concesc:õe.<::, a decisão ro 4.111 de 2i de agosto de 1962. 
tabelecia-se, no parágrafo 6\ uma final compete ao Presidente da RepU- . · 

sionârta.s e pern:ü.ssionárias que nã<:l tem de ser pu.'1licada prêViamente no F 4° Os atuais concessionários l"" 
at~ndessem à imposiçã.o legal, deter- Diário Oficial da União para, sàmen- permissionárics do serviço de ra-

espécie de penalidade para as conces_ biica: que obtida " autorização estai AYt. 12 · ············-··············· 

mmando-se que o CONTEL só pro- te então. ser efetivada a ve-:1da da diodifusão, bem como os coti~las 
Tal dJspositivo, proposto pelo Con- moveria a renovllcào dos atos de ou- emissora. I e ac1<1nh't~~. (ll'e ~>xcnrl 11111 à<> !i~ 

selho Nacional de Telec'Jmunicaçóes, torga dentro d~ limite;:; fhrq fi,.s e n.?- Por ~utro lado, ale3'QU ns en • fjades: . mit"',...óes estipuladas neste artt,:,o, 
n ... ante"'roJ'eto c.·ue se veio n trancfor- deria ]J·,-emente e CONTEL e-co r t · 1 · ~ v "' , ·~ • ., '" a o era s1mu tanea, em curto prazo a êle :;e arlapta:Jo oo ptazo nw-
mar no Dccreto ... Je! nQ 236-67, vG"'Cu lher quais as coDcessões e per;nbsoes de numerosas estações, faz com que' xhno de dois (2,

1 
anos. a ra? .. ãll 

a princlpalmente, evitar que uma seriam lenovadas.. Tal medida. seria os compradores se retraiam, afere-, de 50 r;; ao ano . 
.sôciedadé ou grupo de pessoas pudes- dt. extrema gravidade para R§ enti- cendo preco mínimo e irreais pela~ 

1 se mauipu:ar a opinião pU!Jhc.l, pelo da.des faltosas, tendo em vistà. que estações oferecidas. E' 0 imp?rio da 
domínio dJ principal "·eiculo de di- poderiam ficar privadas de suas p:in- "lei da JfPrtn f' da oroc1•ra". 
vulgaçáo dcs dias correntes. Ent:mdia cipais ea1iSsoras e ter renovfltlas. a:m•~ Senhor Pr.esjdente considerando as · ·' · · ·' · · · ·· ·' · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · .. ·• 
o CONTEL que o monopólio da opl- nas. as concessões e penrtissões de es-:razões .sup"a e iu• ... ·., . Art 18. Esta. lei entrará em vigor 
nião pública contrariava o princípio tFl"f"'.s menore..,, Joc,tliza~a~ "rn' c j.._- alegações das interessadas. tenho a na d_atA ~':. sua publicaçã?, revoFa.<iu.t 
democrático da livre manifestação das des de J:'OUco in f'rt•o;Fe "'''r" n <>xe. honra de pr<~p.or a vos_,a E.'xc~. 2 . 1 c:<- I as dlSn~stço:$ em c .. P..ra~·w. 
idéias e que quanto mal'll' fôsse o nú_ cuçã.o do serviço de radiodifusão. o envio de Mensagem ao con~cs~r Brasr·a. :..s ::!~ r~y::"~·: ~') Óó' lDIJ?_: 
mero de estações independentes, de.s- 0 0 to Nacional, encaminhando pro)'eto d'.\14_6g da Independência e 79Q da RPpu~ · 1 d d d · · ecre -lei n" 236--6'1, que resul-vmcu a as e grupos ou ca e1as, mais t d t t lei ordinária. atterand· 0 pa.·s· ".J'af··, bhca. -_H. Caste1_lo Branco. - Cctr ... ]. is · 1 t · .1 o an eproje o elaborado pelo ~ ~ il 
1vre e Jna poss1ve se ornar1a a CONTEL, entretsnto, })te!erl\'a outra 4o do-art 1" d,.., n"':rr"o-1rl .... ·,,. lns Me etros da S.ll-a. 

expeessão do pensamentú e mais per- So')lucã.o e, nes..~e sentido. con.59~ou 235. -~e 28 de fevere1_ro de 1967, que ,... . 
feito o J:rocesso democrático . .As.<;im, emend_a. slJbstJ.tutiva, com a. se•ulnte J::.l.....,:J.L.t a te; u segmnte re::a~aJ. ·.PROJETO 0.:. LEI l\:9 11 DE 
cada cidadão poderia ouvir e teria a ;;, I 
possibilidade de dizer o que gOSta e redat'ao: ~ 4o Os atuais cancessionârlos· 1966 (CN), que "Atribui ;e ... 
entende, pois sempre haveria. estações "~ 4':1 Os atuais co_ncessionários e p.=rmissionários ~e radiodi~us~o.. cursos para melhoria das 
cuja orientação coincidis~e com o seu e cermissionjr~cs d<> servico rte bem como os cotist&s e r~lDllis- 1' , • 
modo de pen~ar, Por outro lado, a rad1oJ.i1"l:.sã.o bem oomo os co-\ tas 0' 1 ~' r•..:c"'dam fJ~ Ji....,P~ .,~ cond1çoes de s .... nça óo 
limitação do número de em!ss~ras já tista~ f" :H'i:,JJ:<.tro~ r··.,, ~>·: .'"lrn estipu1~~as neste a~Ugo, a ére <::~ Sistema Rodoviário., 
era regro. na maioril dcs pai~e.a que à<; 'imar··ile:.; p.tinq~-->-1," ••Qo:·~ a,ds?tar.~o. na razao_ d" ~-~ .. · e· 
fldmitem os s.:orViro.s n .. n{!irdift•sãol arn~o .1 .>te .s~ ad<Jpta.rfio no pra-, cmco J:OI· cento r25 ', J du exr"'~-· Emendas apt~s·Mtadas perantt 
~xecutadcs por em;:n,:'--..:~ pri-r::::du~. 70 rn:S.ximo de doi'\ nr.o3. a rnz,w, ::-o, ~o a_no, a ccntar da d3ta dY., a Corni~~;; 0 Mista · . . - I de 30~ 20 aro." ' Pi::'o~~caç:'.o ..,;o:; ta lei.'' : · ~~... . 

Sab:a, Cn•retanto, o CON h .. L, as I . f~-F'{DA C0{{'"'-'7UC10NAL W' l. 
'~'rias d;.fic:uldades qug ":-enam a<; enti~ Como ha~la sido prel'Lsto. _..__redt:.\:'.0 1 Aprovf"itO a oportu~•d<~;de para · 1 • '" 01 '"~ ~ 
:Jactes cxecLttan'es de :;;Hvwo de r:l- do pr<!"'.J, p:!ra Cob anos, motwou sr- apresentar o \'Os'>a Exce1enc1a o.s rro-[ o congresso KlCtOnJ.l decreta· 
·JiodHP~:'in r:ra r·n'•ll:-dr:-~~- .. ,_. ::·: U•J'~·n[r;~-=. ,.,-;-,~··l'"'rrt<><: _rn.""". fl5 cnnc·::-.">i':'-~testos_ d--, mt>u proh~~iào r~t>sp~it!J. ~] .. _ _ 
,_·_i~'"'~'·' ,, . ., •~·-.! f' .... ,,. \u1 ,.,.. •· r , r .. r"'_::"" P. r"-r"''•~·,.,n·'tT:l<> q"e pa~-~-- r:(Jr]n.\ F>~rfrJ'lo dt> ~C:m''}':, _~,Jmisfro d<>, Art. 1. Para custear os_ invest1men 
·oderia ~:':'r tomada abcr~atn·•nte-. .J"Ul r::::1 J :•:".'H, _i·m:o aJ ~\VnL.:rt.f>J['l d~ Eslado d.rtS C"Jmunrcaçoes. , , t~ necessàri-os a melhorta das con .. 



! 

~-- --~-

Qu~rta-feira 31 
...:.=::..-::. ...::·_ -- ~::;: ::-_ 

DIAt: O DO CO:>JGRESSO NACIONAL: (Seção Hr 
..:.:·-:.~-~----- --~=-~--·-_:~~~~-.=....::..:.:...=:.::~~ ·-::-:_·.· ': --·~·:"':.!.~ 

Janeiro ·ae 'i S"58 ·\. 

dl'?.,5 de se·urança do tráfego nas 1 
,..., ..... ~. 7 , ·~ 1'" ,. 1, ~) c, ·,.,=.·• ,r-:._" ~-~~· 1- --:1 lra. argumentar - desejo res.:mltar, 

~ . - ~ - - - d , J " •• ·"" ' t 1 nesta .se'!:und.., uncnda, al'!uns a•p~-c..: tOL.C\.DS, fiCa cr:~t.tt, nos tcnn:..:s 0 1 ~..·:..·/<..h c·,.__._.- ;; t.·J i...! .li .. l (tos que~me~ocOtr(ID, deiltre oUtfo;j 
Ar(. C5. § 3.Q, última pa.te, da. Cons- t "'' tantos, e que mere.-::em o exame cn .. 
tl·tu·.·çf-3, 1tma t::.::u, a vir;·.orar duran-. ;·--:·.·.',"' •. 3 •. -~-. ,r_~_--:~ ... ~-\.) r:~ 1~.~-.--;~::: ·:_'":f) .. :-·~.:\C.:IO·:-:L-~~.=o te d 

_ - l. rioso e acura o do co:;1::rre~so Na-te 5 (c,nco) anos. QU::> inicidirá sôb~e · .~ · .P eional. 
a poténcin mé.~dma dos veícu!cs t~r- \ c:;:;. -To R -C"-~ F'./\'- O primeiro deles, ê que o Estado 
re:~.rcs aJtomototes. j AL'=CRTO DE BRIT-,·o PERElRA ao instituir o Sistema Nacional de 

,Art. 2Q o va!-:r <11 tax'l a que se .. Seguros Privados, através do D~reto-
e""er 0 àl•tioo anterior será fixad:> D'-'rFr- ~.., ~f"~v•ç-ro r11 ->L'fl'-'cAc:2>~·g C;Hl:l'r::l DA orçAo oa: Ar:oc.ç,~(. lei nQ 73-63, fê-lo calcado em um 11 

!,;ua~m2nte p·'e~~ Hinistto d::t Fazen-1 J. G. D~ ALM~IDA CP.Rf'.'EIRO FLORIANO GUtMARÃ~?,S filOsofia inteiramente privativista, ~ 
'' fim de estabelecer dentro do merca_ d~. cu v ido o C.:-nselho Nacional de I do segurador brasilei.:t:o, uma :regime 

T&n,port., atrr.vés do Ministro dosl DIÁRIO DO CON3RE530 NACIONAL <le livre concorrência em Cêt·mc.; ,:, 
Transrortes. seguro. 

P:.m':?;rela único. o valor fixado~ ac:ç.A.o 11 Não há dúvida que a inicL1-Uva prl-
pJJo :Ministro da rv.:.Genda, nã-o pode- r vada. pode nos ajudar a formar, atra,~ 
r:l ~e; menor que 5 (cinto) e m'JiOr ~tQ!lo nc.:1 ofie!no.o dr Depnrtanlnlo do frnPrenca l.)'sc!onal - BRAEiLr.A vês da livre concorrência, uma !ebl 
que 15 !Quinze) centavos de cruzeir-os' __ ----· -------------- lm~ntalidade Sec".ll'itária. em nosso 

1 d t · . . . povo. No entanto, o que estranho é nQy::· .p~r cava 0, vapo~ e po énc,ia.: do EXecutivo, o produto da arreca- de responsabilidade cívü, rela~l.VOS que se entregue a essa mesma inicia­
max.m<t ~o matai, P!l-d~?do ser ~l~i:, dação da taxa. se des:inn.va, de ma- aos trj.UlSportes .terrestres, preVIStos tiva. privada - qua.se. tôda ela do­
fdrmf' pma todos cs V~lculcs tertes neim -vaoa •;a melhoria das c:::ndi- no. artlgo 20, alínea b, do Decreto-\ minad.t pe!o capit~l eotra113:eiro -~ 
tr~s automotore<> ou varJat ?ara ('J.Ja Çues d~ s~f;Urança do trafego das Ro- Le1 lW 73, de 21 de novembro de 1966, massa segurável tão imensa sem que 
u'.tPn de suas ·catr~o:i.:l.<:, 1..!<!-nform:o- a dovia~·,., o que inclu:'a despesas de-' um3: parc~Ia de dez por cento será··~ de su:~. parte tenha havido' qualquer 
uf}i"7nr:-ao. manutenção ou custeio, ~ont.rariando desttno.d~ a~ execução. de obras novas esfô~ç?, sem que tenha feito qualqUer 

Art. 3u o pf!<?"omen•ó da taxa crla. o Art. 65. § 3~? da constituição, que' cu am.plmçao das existentes nos e€- 1nvest1ment0 ne$.Se sentido. 
Cfl nC':,tr>~ iei lar-se-á: a~·:im estatui: 1 tabeleciml'!ltos de ensina superior de 1 Apenas à guisa de ilustra~5.o qM:·o 

I -~ Em 1968. dentro de· 3 (tre.5J 
ll!::[''i ca. vigência da Le1; 

A 1 todo o pa!s, inclusive ao rea.parelha- salientar que, sômente um dos tanto.s 
~ 3? RestoJvadDs os 1mpos~s men~o rte suas re~pectiYa~ instalações I segurc.s cbrigatórios previstos no art. 

·;.u\cos e as dispo"ições desta., 1.-écn·c·H.'{. b~m wmo à concess~'O de 1 20 do cit~do Decreto-lei n? 73-6:) -
c~nstítuição a de Leis corople- · bolsM de EStüdOS. · ! exo.tamen~e o c:e-guro de te.sponsabill-

II - No'l exercícios de 1969 a 1972, ~ ntare<c: -nenhum tributo t~rá Art. 2!:> O Conselbo Nacional de· dade civil Cc'5 nronriet~r-io~ dt> V.:>i· 
tf;C 31 de- m':rço cle caaa ano: ~;,ecad;~ão vincu~adu a determi-; Segures P.:ivados, ouvido o Ministério 1culos automotores de vias terre.:;t:es 

~ 1o o ~·fcibo do paq;amento será: nado órião fundo ou despesas .. da f_juc:~.çB;o. e CUltura, fixará as nor-; de q:1e trr:h o p.·e-sente Projeto de l.e1 
dado fm duss via<;, à p1'imeira para A Lei po-de;·á todavia. instituir 1 mas espectflcas quanto ao reco1hi-l- ga.rantrá as seguradoras, em lSna. 
permanecer U') veiculo, e n segunda I tributos cuja' arrecarlacão con~-:i- ~enb de~sa percentagem pelas so- 1 uma receita superior a JllCrS .... , .. 
-.~.ara ser encaminhada .iuntament~ 

1 
tu ·eceita do orramento dé C a~ I Cie~acte:; seguradoras, e quanto à sua \30o.ogo.ooo.oo c treze? tos mi}hõ~s de 

w • t '.a 1 su..:. a lica .. fí.o no .aphcaçao. cruze1rc~ novos i'. pO!s, o numPro de 
rom ~ dPc1aracã') do Tronos o de Ren-: pttal._ vedadg '"' ~ . "t ,. 1 Art. 3° Esta lei entra ero vioor na veículos autcmotores existentes nJ 
Ça. e E>m 1968, junt~mente comT 0 r~a~ custeiO de despes?s C,nen es -. ! data de sua publicação. c [pais é superior n 2.000.000 (dois mi-
tamento da prim~1Ia cota do _mpos- E~'ia parte é fàci1mrnte contorná-, A:·t. 4Q ~evogam-se as dispooições lhõe.>) e os prêmios dêsse Reguro va-
to. 1 . · , YCl através da restrição adotada. de em contrár;o. I rio.m de NCrS 75,00 (setenta e cinco 

~ 2!!' At; pessoas Jur.dlcao:; que npo1 •·m-vestim~nto necessári{os a melho:ia· , ~ . - cnw.eiros novos), anuais. 
pa·~s.re:n Impôsto de ne:rda. deve-rao 0ac; condições de se~urnnça do trá- J t,tl/lcaçao Assim. _entt>p..lo que a prevalc~e~, a 
encflmmhar a .se.I!Un,~a vm ·\untl'1_m~n- fegc nas rodovias". 1 o m3::; grave problema nac!-:ma1. rtlrfo;::tcn"1<>cP.~ de t.a:.S seq;nro.s. l';es 
te <'Om o dr-m(.nstrr.,.lvo d!- .ncx1sten- •. . porqt:e compromete 0 futuro da Pá- sOmente deYerao ser operados P~~::s 
Cia de lucro tributável. I Vê-se, por1anto. qu~ ? s ... ubs~ttu, 1~0 . tría. é o do3 exced-entes nas unJver- ~ ó_:gü.c_. 0::> Pcd~1· P~blico qu~~. trfi:J.i-

.,0 <c:r. . . _ proposto, além de Clnmna:. ?".:. dclS\ Sidsdes. Enquanb a popula,çâo crEs-, c o:-t~ 'T'.r::1t:>. Já vem operando <"m 
~ ..,. As )Jes-uas flStcas oue nãn P~ 1 pontos em que n Con'itltu'cáo era, c:2 (' aumrnta consideTàvelmente o 1 ..,~:, .... ~,. r::.·:yn_dDs - O IPASti!- ... o 

ga~cm. lmoõsto de Re~da. deverr:ol ferida, adotou uma base de lncidên-: número dos candidatos ao ingresso' SASSE. a fim de que a receita ctt;c;.cs. 
.eflcammhat a se_gunda ~na a rep-:n·.I- cia mais lógica. J \nas faculdades, 0 .sistema universitá~ ·segures s::jam reinvestidas em n"'":vf­
ção c-ompetente, até ~~ de_ junho de 1 Além disso, há duas fa1ha-<~ no re-I rio Pemu:.nece cem a mesma capnri-1 dades qt1e a1.1mentem o bem-est.at ~1-
,cada ano, com a .in:z.b~u·a~a.) de pcs-: ferido projeto de Lei, que e'>táo re~. dade de atrn:iimn,to de anoo e ano<;: clal. . 
suir<'m V~ículo autcmotor, sem pa~a-, movidas neste substituttvoo. ~~trás. Impõe-se dar novos rec•Jrsos' Alén:t di•;<=o, sd ~e justWca a C2·n-
rem Imposto de R~nda. . • , . "' ,. ,... _ para. amp!iar a ca::wcid!'lde dP ateu- 1 !1Uls'med.:1de de trus seguros, se <::n<-

Art. 4º Fsta Le1 r~ trará €111 VJg::r _A p!.imeu·a d1z 1es~~ 1 ! 0 . a a,re._ada. 1 dlmrnto das univert.idades. ao menos I tatado, como_ já as.saveramos, o ren 
na da ta de sua. publJCacho. I cao no c?rrente exer..,1c .. 10 · . com a n:. I para. aten1:ar 0 vexame amw.J que. é 

1 

alto t!'or soc~.al o que torna é~ te- sc-
A!"t. 5" Revc-~am-~e ns d.isposiçõ2's, \l.a Lei nao_ podexá retroaglr e dev,?1 a. o· drama do:; excedentes. Por outro guro mais social do que priv~d~. ~-

em cQntrário. i estu em v1gor no começo de hm9.5°· lado. pp:R 3 sel!uran"" d~<c: '!."l):'hv;<:J<;. port8nto, sômente ao Estado é lH·Jto 
. 1 épcca em que já fvi pu~a _a y1.a10~! como pretende 0 proJeto já existem, assumir a reBponsabiUdade da cDher-

Jusft/icar:t1o I pal"te do seguro de R:'.<::p'lnt;.fJ..bJlldad~ fundo.;. c-on."íderávei:;, como 0 Fundo l tura de t3.is riscos. 
· 0 Projeto de Lei enviado pelo Exe- Civil C?ntra ter~eir~s. _sua :ec::ita rm I R~dOviário Naciomtl e as mu:taR co-! D"es:sa. f~rma, entendeu também +o 
Cut1vo apresenta doíc; aspectos mani-11968 ficará mmto hmltaqa. no su~s-1 bradas nM estradas. - Dep. Altair governo ba bem pouco te~po. t.:m~o 
:restarflente inconstitucionais. I tituti-vo, trata-se de novo tribmo,, Lima, J.oiDB-RJ. · assim qu~, aca?ou por ~'itatlzar (l s ... -

que poderá ser arrecadado lndepen-I guro Obr2g::tóno de AQ.ldente d"' T_:n-
. o primeiro diz respeito a incidên- 1 deutemente do prêmio do SegUr<\ li- N\1 3 b:J~ho. flando a um d~s ~eus 6 ·gacs 
·ela da taxa em percmta12;em do prê-1 ccnça do veículo ou outro qualquert Di.~1Jõe sôbre o::: seguro~ obrigatórios - O lNPS, exclusividade e~ sua. 
mio de Segures. o qual já é t~,;lbuta-; fato, havendo três meses pal'a par:;a-1 fnstituidos velo Decrefo-lci 'número I r'Pe~açr\o. gr~~~s. à ação f>nénnc~ d'1 
do pelo Impôsto de operações Finan-

1 

mento e um contrôle ah-avés do 1m- 73, de 21 de nonembro de 1968, e 1 E:x1Il?·A 81·. M1:r:-~·stro do Tl'ab::qh~ e 
celras, o Que é impedido pelo Art. 19, pQsto de Renda, \ dá outras providências. Prey1dcncln, Soctal. 
lP ráa f se u do da Co títui ão ~ , Fmalmenle. cabe aduzir me.il' up:t 

· q~e ·d~:-ot a~iv1~mente: ns ç ': O outro. ponto fJ.:ho c::::n<:;ü:te em. O Con:;resso Nacional decreta: a~~cto _ o de que tais seguro.~ ~ao 
' ax \que as tar1fas atuais do Se~uro de rt 0 ,. •• <'bricratórios Fôroente para os se~-:l~:l-

§ 21) Para cobranca das tnxas. Responsabilidade Civil contra tercei- v:tios" n~ ~1-;~g~~~ o~igat~ 11;i prr dos,"" ma<:., nfw parr... as ccmml'~h'.:Js 
não se poderá tomar t;)mO ba;e: ros, -quando foram submetidas ao

1 ~ero 73 d~ 12'! de ~ve~~;o de 1~66-~segur.1dons. ·Quem há de s~r·u:ar, 
de cálculo a que tenha. servido\· Conselho Nac!ona..l de Seguros Priva-~ só pc:\r~ão <~er opel~dos .p ... ,o~ óraãOO nois~ aque!e-<> que foram recusa~o.:; pe.-
pnra incidência de impOStos". d!:.s, COJ?.t~nh~tn a tax1_1- cem a mes- do PÕd3r Público da ad;;.;it~istnl'cão, las se;u:~dc!as. p~r:_? se 0';;;~1'0~1~:11;;~ • A . 1 • d á Ii 1 ma incldêncm do ProJeto Lei, tendo 1 direta ou indireta que P"'"em 011 •;re-l em ri.- c a, !\ .ra•ad "·· C • . d .. 
ssu~. a .axa nao -po er ser ap -·sido elimínada, por sua !nC'ons~itudo- l... , .. . <;lC'o()'o_, ,"'" ·i cumprir n lei nesse ca.so? O E ~ 0 

eada sobre o prê:nio, que. de rest?.~ na1idade e havendo sido abatida doi n t ... m a o, .. Clal em "'"-ol.:.lOS pr vados. pretendP int"'rvir 113'5 emmécsac; -..::··l,·rr.­
'Visar a eo_b1ir o rxseo de R~sponsabi-, prémio. Portanto, den-:ro das tan.·fa.sl Art. 2° o arfig=> 24 do Decreto~lei dss caso elas se recu~em a cr-1Jrir 
tldade C1vil contra terceiros, fator atuahnente €m vicror não há mar,.em no 73, de 21 de nov2'mbro de 1906, tais risc-:~? 
que não tem jnfluência sdo~e a segu-I para 0 recolhiroe11'to 'aa tnxa que.,pre passa abra sc~:iinte rcdaQão: A r~':P"sta é ctlra- Só ~xhtr •;rr.a 
rança do tráfego, sendo1 ao contrário cisará ser cobrada por fora' do pré lt A t 24 Pod _ solurão, qual seja a prev1sta ms"a 
função desta .última. . mio ~u êste terá de ser elevado. d; ros ;rivadÕs as e~;giedad:: ~ô;i~~; emenda. . ~ 
J~ ce a. inCidénc~a da taxa se fizer q_uanba correspondente. Já no Sllbs- ou Cooperativas devidamente autori- S\1la ~'ls Comissoes. 25-1-611. -· ~>-

aõb e o Pêso. do "efculo ou sôbte_ a htutivo, a taxa. prevista é indepen- ndas, bPm como o.s órf!ãOs do Poder nadar "ti!t~Coll.celos Torres. 
""tência máxmm do respectivo motor, ~ente e não criará qualquer das di- Públic'J da Administra<'ão direta ou NO 4 
tom';L-se ela dependente. de fatores! f1culdades apohtadas. indireta que ope-r-em ou venham a 
que interferem na segutança do trá- . . . operar em seguros privados.'' Ret){)ga d&.posttivos de Decreto-t:~ n·":-
fego se;ndo que, no caso da potência Ass1m, pnme1ramente, pelo aspect.o mero 73, de 21 de novembro de 19C~. 
!deixa. de haver o impedimento cons-1 constitucional, e, subsidit.riamente, Art. 2° Esta Lei pntrará em vigor 
titucional. 1 per todos os inconvenientes que eli- na data de sua publicacão. O cong!·esso Nacional decrete: 

De fato, a taxa aplicada sôbre o\ mtna, o substit-utivo deve prc~alecer. I Art. 49 R~Vo!am-se 85 il'L"J)).sirões Art. 1o F~cam rev:::::;ados o § 1Q dll 
~o. passa a ser calcu~ada sôbre o 1 s. s., 23 de janeiro de 1968 _ em ccntràrio. · arti:p 19, cs arti<r<'s 20 e :n rlo Dz-
mesmo fator em que incide o Impôs-. Flóns soares. · . . . c1·eto-l::i n? 73 de 21 de rruv:mb ... a 
to de licenciamento de Veiculo:s ao Justt/wat:m de 1966. 

t:~asso que o cálculo em função rut'po- E~EmJA SUBSTITUTIVA N"' 2 A nf~ nr~vRlrc;,;>t' minh:1 tese da Ar/ 2º Esta L~t entrará em ,.:_--;er 
tênc!a máxima do motor não consta O congress'o }Tacional d~creta: inono_-·t;m'dade de se mantL"'r a obri-~ na da~n de sua -pub:ica.çãa. 
"de nenhum outro Tributo existente. ~~t::J,··Jrd-:c'"" d(}<:. srqurm df' que trata 

O segUndo aspecto i'nconstit.ucional Art. 1>' Do mo:1:rn~., r:h'> prl:-:)'.J<; " _,., ... :,:J 2'1 do Dr>""eln-~d nl1m~ro Art. 3° Re·ro:;r.m-5-e ao; di~?>;rl '<; 

consiste em que, no-- PrÓjeto da I;!.il ai'l'ecn-d.ado.,. <;;.:;.;; :-.:-gtt:c~ L~.·i...,a.tGr~G.l ':"~-[.:; --o qut- b-Õm::at9 LC adm:te I?a-,.e:rp eontl'ill"iO. ... .. 



Janeiro de 19õ3 1Ç3 

Ju_;tiítcaln'::! :r-:Jo _,e trata ele p-:olr,ã:> ijec~~;.~a;mércio. le-se que"··· o Projeto visa. bustiv~l que r:~rscme (} D:> na:.Jln (lt....! 

T· o "'d (.;. c·r······ ....-~- ~·n:i-pa·.-:2-.i':iJ:_:.a i.na·;, ~ cOnYicç;'-J dCICstal}elec~~· C'lliÓÍ\Õ:S de lll3i.~.- ~e>;u- adqlli:f' .. E .. ~ a . 
. laoa ·- 0 -~xam .. ,0 Oü_ ~~ ·:). -:~"' ,qu3 não é jUSlO e Hc·to delXBr as cm-•ranç~ nas _e.:'.r-ad~s de Roda3rm I·e-1 . , . , . ., 

~1.onal _3 tttt,). em.ndas aJ ~· 0~.~·'J p1.:.S.Js ptlradas ab~:lnercm rtç_;-:-:ta d~rats". L.:.·-~e tunda que 0 a .. ~t.nto . Nao é justo Q::te a tttu.o c. .. prlmlo 
~e Le~ ,r.''., 1 68.,. _(C.N.t. /\ _ un u~hl"i'l. p~:n· i':!a:·::~. c:l~ Uml cbriga!::.r~:- fol objeto de ameri::Jr es~ud:> p,~r ~1m ae Sc:''•,J .. ) . .s~ C-..~<•,,u ~-.~:L .L ,:, 11 -
ccup-d~ot, 11

;1 .• P'd:,ra _parcc:~ ~-te ... e;:-1 dad:- exdtúxu~a. '>2rrt c:ne, em con:r.l·' :,:upo in• ~:;:,·do por vários t "t'1ic:: .. 1 te tm,:.:do u :r;:rrcs sacnf:c.:.,. _:: ~ Jt·~ 
tre ela, -Xw.a, fa.e a, apar~n ... v .. ,l-tP:t>rlida de em lf:;:<:~ à no;Juiaeã:> 1.;:::\-·:tas, en~rJ (<>:e.s. r.üo -":! v: ... l~1Ca v ma~-~~ .. n._ d.mme.::-s~ o pl~m:o. c. 
~ese e:1tl~ Uffi!l ~ ~n~.rus. t:ma re. 2,~ueirn. Q'IJ.lqu'r c::Iuíl:-uiç.J.a· uo ~·u pr~~~ncJ c:~ UI:;:l .. ~entro d-J-, .-.·;r-··:n.' est:J. p.o·.rdo_q,ue pode ~e\ danmu:du. 
mcoerfncH doutr.nar.a. · 1 • -tar ld"'Trâno:'o . · 1 O p-c~: .. ::t~r.o d~ v1cu.n aut.::mo-

F~·elim.l'l.:rr.ente, que; o c't tn r (~UJ o .. m-PJ · 1 "' ·• · 1 tor~s é um arande c::mtribuin~e ú'l 

es_tcu C::JU\êr.c'do l!.J ~l!::> ')_Ex-. ..:ll:i.o 1 Pori~so, entcndemo6 que o _E't'"-dc ~or isso, ce::t::unente, o Mi~;·,.t:·o rn-,fisc:>. E é dos que não podem con:!.J,.ar. 
fm mov>;io pelos mats sadtos pro;JO-, est·Jrâ sendo por demais mate na I cem I termo ccm~teu um êrr;:, mm~J Qraya · Pa·,J. a v.:;,a. '1 Jr.t , l:> u.u . L . _. ,. 

sitcs e R5 m~ .. s ihlJa~ hl..,l.u.;, 4-WU-'Ia iniciativa priY:l.da fl.() exigir-lhe, sà-: ~ c!c~lir.ru :0': d~ m~!l ?n~:- d"s p1e-1 re:.peilat;;o. Dz-purado 1\'/c:J.'c.:J. 
d() jn.:,clt.Jiu a o:.:Jri:;:a~::Jrir-da.:.- cL1 ~:!- mente. de-z por c:m~"J p.:tra. .a1mrnL~ mlos anctadados sOmente para "a Tuma. 
guro.s P!'~\i::!cs pelo ar:,igo !.IQ ?o Dc-~trar o- que, na v2-rC!_ad:!, lhe t:erten~3. tmelhor,ia das ccndiçoes_ d~ seg·!Jcança.· 
areto-1!~1 no '73-66, e-ntretanto, e de &a Por ou~ro lada, toda a Naçao ass1s-~ do 'l'rafe~o da<> Rodovms . C') pna. " 
ressaltar que não se discute, ne.-te ius- t-e olerroriz2da a cr:.Se em que se d~- as R:Jdo\.as ... Na Expo.~ic'ão 1e M')-1 °:-.;e. ao a:-t. lo, a .c:-::u~n!e •f'­

tante .a sua tinall'dJde cujk' C.l~âtJrlbatem al~rms ôrg:1C3 pú.bli-eos, cu,1:> 1 tiros, falava em "Rodovias Fcdrrais". daçao. 
social é.·ev!dente; mas .tã:> ... Qmen~,e, papel é bastante rele·;nnte no cam:JOI e no texto do Projeto fala sô em "HO-' "Art. l\'1 Do montante de:; pc'Lr•l·'~3 
a sua oponunidacte. da assi::>lencia social. dovias'', ampliando assim o {:Onceito arrecadadcs dos se"'uros obl'lAa'ór: )s 

E' cer:o que, de há ffiditO, alguns , a de segurança a tód-9.8 as rod()Yja~ fe- de responsabilidade ~ivil, 1'·21-ltiY.s aos 
dêsses st-~uros - notadamc:1t", os de I ~ 0 .~aso,_ P'J. exemplo, Ida L. B. :· ·:' derats, e~taàuais e municipais. tmnsportes terrestres e aéreos, p:~·-
respon.:,abilidade civil- são obriga- 1 CUJa si uaça~ manct'u·a ev~~ ate a. ., .... Q • .. ,.. vistos no art. 20 alínea O, do D2cJ2-
tório noo; pais2s mais civilizados mas,. n?SSa Primerr;t- ~ama do ?a,.., a .. ~o- ~ E n::> at.Ioo. 2 ~o ProJe.to p. etr-nd ... ~ to-lei n\'1 73, de 21 àe nov['mbro ria 
Posso .af'nnar "em rece' ... rtue em ne I gitar da legallzaçao do chamado JÕ-I ... e que a apllc.açao d::J~ IecursOs será 1, 66 1 d . _ 

· - '"' ' - d b' h ·· é 't" - d àet"rminada pelo Conselho NacJrma· " · uma parce a .e qumz2 por cer-nhuma dessas nações desenvolvidas go ::: Ic 0 : a sua. r-;1 ua.ç.ao 11 " . . < -
1 to 05''·) er· de rnada p"lo P"'ln 

tal obrigaton'edade surgiu em fa"e d~ Hospital dos Servidores do ZStado que/ de S~guros Prn·ados oumdo o t:on· d . ·' s a s 1 • t.. . • . 
instabilidade econõmico--fina.'tlceir·a 

1
1 quase se. vtu obrigado a '::'errar ~ups, selho Nacicnal de Transportes, e.pe· àe cmlcho _{5J danos, e1!l: par eds IttUr.t~. 

· t e '"' fun · (\ n f' l nas ou rido me or1a as conotço::s e se;'!,'J-Tal C?mpul~riedade: nestr mnrnen- P?r as que \..m cwna~ 0 ~ ·1 ~ - · . ranç:t do tráfego ro.doviárl'o e aêrC'o, 
to da VIda naciOnal so i't:m t('rescen- gime de HPCI_las un: turno P01 fa.ta 1 Se aprovad;:, este projeto de lcl n() . . . 
ta~·· ~ forte carga tributária Que_ re- de ~ecur.;os diSpcnf~~~~. . ~- ,., 11 68 ncs têrmos em que foi proposto .:uslljzcaçao 
cai sobm os ombros do e-mpre~anado Nao ha q.ue se n .. o-<:.l'_a_Impor.::on .... a pelo Sr Ministro Interino da Indtts- A d t .,.. " · "'" · 1 d tdd 1 da melhona das condwoes de .s~"ll-~ · . . . . _ emen a aum_en a a p .... e .... n.J. 1"1 nac10na e e quase as a_<; c asses d . . . . "" tlla e Comerem. a smai:zaçao o p·J- do rnoje~o mas por outro ladJ ''lt 

sociais do P~ís, mais um p~..;..tcto ~mu~. ran~a . 0 Sis"tema rodovloL·t~ pa,ra liciamento, ~ c~mservaçã::. das' R~dc- cem que e'ra incida sôbre os pH,Il,li~:.; 
Quero- salientar que l e~penencu1 aqueles que, du~ualmente, tra!:..,~dm • ~I vías e a Ee1urança pú.blic L fical'ãV arrecadados dos be1uros des tHmsp:J~­

nos. tem demonstrado que La1.:3 ~ -guros nos~as :t~ das ~~sS·~u~es rh pr e~· 1~ 1 SUbordir.ac'ia<; à 'i normo-; f!x~rlqs nelo tes ·aéreos pelo qu"' estende a aplic ~­
de _n~spo~sabilidade civil t~m s~rvi,do. \'3n am . e~ c 1 a . 3V:. ~ =,Conselho Nacional de Seguros Priva- ção dos recursos, c;a criados, t:-rnc:--n., 
mais pa~a aumentar os .. ucros ~as ressaltar, cnsialm~I?ent,e, a pnonc!~ dos, ouz:ido o conselho NaciOnal de I à m:lhorin da:> condiç3{!s de !c-r;::.~n­
companhia'i seguradoras do q,w pro. d~ que se dev~ ~al .aque~_es_ setores pu- Tran-portcs, cc.nselha Nac~onal de ca do tníferro aéreo 
teger a saUd-e e o patrimbnio de ter- bhcos da a'E.sistencm I?e~lco-socml. Trânsito os DepartJmentos E:ltaduai.:: · "' -
ceiros prejudicados, pois, em sua qua- P~e parecer, era. pnnc1pio, que uro de TrânSito tcdo um sistema de ':.e-1 Não se compreenderia nunca. tal 
se totalidade. elas só pagam, ami:sA- de rwor para C?U: a~ c?.mpanh!J.S se-1 guranca de Tr:l•·<;ito iml1':1!1tadn nlea omJ..<;s.:ttJ, no m .. n12n,:> un '!"'~ .:o-1 -.~,,: 
yelmente, so·; (cinqüenta por cenLoJ guradm·as ao extgn· cmquenta por crn-iLei n'Q 5 _108 de 21 9 .66 deixam de nec:>~úrio a mJde;nização co equ.p­
das indenizações ~evtd0.s a te!"~i:os to do montant~ ?e Pttmios dê5f:e be: I funciOnar pa."a ~ 2~em suos.u ...... :1s n·.,c.. j tnent:> do;:, nc~os ae1op:>r1cs n1cwnats 
que. f~ce à morOsldad_e das declSG!:S gi!ro ma~ na \et:~ade, estou lhes pe suas funções prectpuas p:;o-Io Conselho e mtemactonms. 
judl~ia1.s, se desencoraJam a a:~sumir dmdo ~aP<:nas a m .. tade do que- petten- Nac10nal de Seguros Prl'vadN ouv1do I .Sala da~ sessõ-;;-s em 21 de i n"' l':l 

:prà~Icamente. qualque~ _procedtmrniol ce à Naçao. o Ccnselho Nacionnl de Transpor-~ de 1963 _ Humberto Luce11a. 
JUdicial e aceitam, pacüiCamen!e, .:ne- 1 E' a nos-sa em?n<ia, tes... . iria r/ m:; · Rodrigue.;. 
tade do que lhe.s pertence de dl.re:~..-D. 1 . _ _ . . Além do· mats, terão m:>ditado os. 

_F,.1ce ao exposto, entendo que, ainda 1 Sala da!:> ccm1sso~s. em 2n de Ja11euo autore:; da idéia, os promotores da 

1 

. N\'1 8 
nao é chegado o momento de Impor-· de 1968. senadOI t'asconcelos Tr.Jr- iniclatjva do presente projeto de Jej . .. 
se à Nação a obrigat!lrt.e-dade de tais Ires. sôbre os aciCrntes de t"àn~a...,? , ~e-se, aos artigos 30) e 4o, a SC6UHl!iJ 
Seguros. razão porque proprmho, na No 6 Pesquisaram suas ca~s~.~? Ond~ re açao: 
presente emenda. à sua fJ.cultativi- · _ por que e csm J acont~c::.m? 1 "Art. . . Esta lei entrarã em vi~cr 
dade. . _ _ . I Substttua-se o art. 1" pelo se~ln~e: , ~ I na data de sua publicação, revog'ldns 

Sala das Comi.S.Soes - 2 J cte 3anei- Art. !? Do montante dos prem1m, P.or aca<;o, os ac,~ente.:o só _ocorrem , tl.s disposições em contrário. 
ro de ":968. - senador va.\r·oncelos de 8eguro obrigatório. arrecadados pr•r' em_E_stradas F~dera1s, como diz a E11:- . 
Torres. 1 fõrca do dtsposto no art. 20, alínea i postçao de Mottvcs? I Justtjicaçao 

NQ 5 l '·b", d-o Decreto-Lei n\! 73 de 21 de
1 

E o 1,;;-~urJ P p8,.,.'l ;:6 na•·q ROd<'- A emenda é de redação, para ada:l-
Aidbui recursos à Assistência Médica 1

1
11?vembro de 1to966• . ~t?ad pat~celda cte 1 vias, sejam elas Federais, Estartuats tar o projeto à técn:..::a de elabOl.".t-

do 1 P AS E . LBA . F - cmco por cen _sela e.s ma _a alou ._\lUnlc;pai! jção Ieo·islativa. 
_. · · : · • a · · · e a un I C::tmpanha.s Educativas de Trânsito. , "' - ' d · · ''1 

daçao Nacwnal do Bem-estar ao, Parágrafo Unicó Os prêmioc:: de se- Não terão examinado as esta~isti- saal das Sessoes, 25 e Janen ns~ 
Menor ' · - _ ·. J 1968 -Hum Verto Lucena. · guro de que trata a ResOlUÇ<.\0 n'~l cas da Guanabara, Sao Paulo, Porto I · 
o Co~gresso Nacional decreta: 25,'67 do Cons~lho Nacional de &gh- Alegre, Belo Horizonte, Recife, S'llva- 1 N9 9 
Art. 1Q Do montante de pre·m,·os ar· ros Privados serão reduzidoc; c'e J,...é 1 dor, e de tôdaS as grandes cidades e Acrescente-se onde couber: 

cinco p01· cento. de todos os Estados? 
l'ecad.ados llo seguro Obrigatório de . . _ I Não sabem que morre m::t.is gente Art. o Seguro de Responsabili,b-
Respon.sabilidade Civíl dos proprtett!- Justljtcaçao nas cidades do que nas estradas? de Civil dos Proprietários de veicutms 
rios de veícUlos automotore~ de v!as o prêmio de seguro obedece a cálcu- ' automotores de vias terrestres sóro . .m-terresti·es prev,·sto no ai·t,·go "0 ali Por que, então limitar a preyenç.ão · ' .. · - los atuariais. Não pode ser arbitrário. te será. obrigatório a partil' de 1 de nea b do Decreto lei· n• 73 de 21 de de acidentes à sinalizac.ão. conserva,..âo ' - ' A Resoltlçâo 25!67 do conselho Nacto- ., janeiro ele 1969. novembro de 1966 uma parcela d e policiamento das Estradas? • e nal de S-eguros PriYados foi b:l.ixa.d!\ ~ 1° Os seguros de que trata tsre 
~~~e~~aos P~~ráce~t~eg~r~~e P~~~~in~= aos 18 de de:z<>:mbro de 1967. Ora, ao E ai está outro engmo. As estatís- artigo poderãc ser feitos diretamente 
ção: analisarmos a. U~nsagem n.9 l/1968- tica.s e as pesquisas das caw,as de act- pelos interessados, se.~.1do-lhes conce-

a) 20 ,_; à assistência mêdica· do In!>- verificamos que os prtmtos estipulados dentes demonst-ram que elas se si:uam dido, nesse caso, o desconto de lO'.>& 
titut d . para o Seguro Obrigatório de Vei- principalmente em deficiências du tw- correspondente à Comissão de CorN-

o e PrevidênCia e Asststência culos Automotores 'l'errestxes seriam mem. A máqmna e o meio r-l'tn+ribl•"nJ ta etn dos Betvidores do Esta.<lo (I.P.A.S.E.l; b · g · -
b) 20% à Legiáo Brasileira de As- tão exag-erados que permitirinm uma I com a1xa porcentagem _para o aci~ § 29 Quem houver pago esse seguro 

:i - j dedução de 10% para sinalização t: dente. E mesmo a máquma e 0 meio pocterá requerer a devolução do res-
s stenc a (L.B.A.); conservação de estradas. Entretanto, dependem quase sempre do fator hu- pectivo prêmi,.. com a dedução da Im-
Bec~-els~;r ~o ~e~~~:â() Nacional d:> seria a~·enturoso predizer desdP itt se mano, condjclonado a possibiltdadc~ portãncüt cor1~tpond:.ntc ã sua vi-

Art. 2 n 0 Conselho Nacional de ê~es prêmios co1:respond~m ~ exlgên- econômicas. gencia. 
Seguron Pliva~ "'Má •H l tn'l- I em;; da.s poss~v;elS mdemzaçoes. Nm- Em mais de 80~í dos casos, os aci- Juslzjtcação 
específicas quanto ao recolhimei.to guem P~e ~fumar, .antes cte ~m ano dentes ocorrem po.r falhas hHmana!::, A Resolução n9 25-67 é violen~n. 
dessa percentagem pelds scciedades de expenencl-a~se se pod_e retuar 11~a seja do condutor do veículo, s·eja do vat além da Lei. Cria obrigações e 
seguradoras. parcela de 10 '0 _dos premios a.rre ... a.- pedestre. direitos e multas de até NCrS .....• 

Art. 3" Esta lei entrará em \'igor dados sem -que ISSo repre.:;ent-~ uma 20.000,00 (v:fr. t1 mil cruzeiros novos/. 
na data de sua publicacão. rup.tura dos cálc~l~~ atuariais QllP. de- Então se o objetivo do M.I.C. é Essa Resolução precisa ser reformn-

Art. 4,1 Revogam-se a di:-pos~ções verutm _ter pr;,stdido a mencionada melhorar as condlções d_e segurança lada integralmente. reexaminada cGm 
em cor.trário 5 Resoluçao n9 2,)·67 · para p~upar as .comp.anh!as- de seg-u- a participação dos interessados. isto é. 

· ., ro do onus da mdemzaçao e se rom 
Justi/icath·a Por outr~ l~do, admi..tndo~se q~e o I isso. podem ser reduzidos, em futuro as entidades representativos de pro-

Co~&el~o ~~c10nal de_ S~gur'>s. P11~3- próximo os prêmios, nada melhor do prletã.rios de automóveis e mltros n·t-
Esta tercçira emenda ao Projeio de do:::.: h3Ja c..,:,1p~Iado pr~mws 'llUit.o e .. ~-~ que destinar uma p-J.rccla dos prêmios cu.los automotores e das entids'it·s elo 

Lei 11'1 1.68 (C.N.) surge apenu.s como va_dw e-. a6 ma, se disponlut a ab:1r a campanhn.s educa:..t\'n<:: de trânsito, advogados. O r)le depender de lei deve 
últinw ratio a fim de evitar agracio- muo_ de_ ~ma parce!a dgs mPriPo;:; mw de acOrdo cem di.::p,..."'·,•iv"'<; do novo vir ao Con~tJsso NauwnaL Rc~ul1.-
sidade da e_ntrega de tão nu_mer~sa se JU<stlhca a ~pllcaçao prect}n\.zac.!.a Códin-o No i nal de Trânsito mentos e R~soluções não sâ.o leis. Não 
massa seguravel- a de propnetános pare o que sena o exces~-o de p:e- "" c 0 · podem avançar o sinal. Devem· res-
de veículos automot-ores de vias t~?r- 1 mto. Para a ccnsenação ae estradas. si~ tringir-se a estr>belecer normas para 
restre.<;. - à iniciati\'a pn'va!ia sem Ke Expos;:;-ão de Motivos subscrita na11zal'.:!o e pollciJme-nto o pl'}pri.·•tá~ a mrlhor ap11caçáo da JeJ. 
que t-enha despendido o nece~·siJrio in- 1 pelo Sr. José Fernandes de Luna, Mi- rio de automóvel jó paf!a impostos Sala das Comissõ~s. :;:5 de jant'lr'.l 
yestimento para tanl::>... . ~ nistro Inten·no da Indús~ria e Cu- eleyados no ltcn~iamenl-o, ~o c•:m- i de 1908. - 1,"\<'!p, Nicolau Tu ma. 



--~ I .> J2.neiro o'e 1S'S3 

;cta pa;1'1 toio.;_ rm.'l;:-~so ea's. difi-·?~C.'2TO r;·-: 
~).ltl::> co·J:;~:- at:;2.>2e-at~-se o "'.:: cw.anuo e c.e:.~·:J.:.:.J e.or~J. m,-;i.s a ""1~.-3 r••-

g..111 ~._ u_. ,..1: - ~ viC::2, c<:~:) se tenl~a q'Je, J~nLa:n·nte. I-..__. ' ~~·. ~ 

L::, f'~ç 2,_ 0!:: ~ \bta C:e tê~11:c'l l:~hl&tha. ao TL· ,,_ 
";,';"::.::::;..:1tf;,: to, v.n::o, p· .• lcl~:-~•.:ll.~. a n.c ::>..· 1• 

tr:r r.:::is Lm h:.-·n, ~:> ::rt. lc.c,, (J l_;.•. 
r 'c,;m o nr.:p:~c2m~n 1 do V." 1:.:vlo. l,· r(~·::''S ~-.o f.t"J,-~ •jS.J C•O IJ.::~ 

Art. F .:ra o esfait:::.mcnto C a F!'!.{~! :i··:-r m-•b 2. C::-s,J::~J to~al pr.?Y.sta 
, cre.o ';i n.9 :<:UJ, l.e 23 Gc ... ~. ;;:, 
L~ L:,_ 1.....! IV::::~ o~ L~clt.:.r, c.::m'.·: .. 

'o.·;.; lo) \ J·--~ l~u ~t.c:::n:-1 c.-. '. ~( 2S9, no L~.:-::.1\.o canwr..:...!nd..,.!.o <::n~>.! · p2'\a 0 -~~o\l'O do n.culo, C:~:_~·;'C -~ '.:::! ~.!? 2.:::2, I.::;: 20 
Vila Jofo N;,>ha, em J.biraçu, c \,;,::;.1- _ c: F::v:;:r~::~O D~ 1S07". 
tina, no 1.!'!-cllri~o Santo, s:...-... · ,::-,.,-1 .Cala da':i E.cs-ce"l, Z6. ~~ ;.a~d-ru d;:­
nada cotn prionuade uma p.:rc:]la da 1E::i3. - Cepu~ado J~! pw Co -ra!h ), 

~~r~--~·~~~-.. :~·do ~~ c~r=-~~~~~~n~r~ .: ... c._; 
arrecaúaç<io bn.-:;cada nos JH'...tnios ue ...., 
seguros a que se refere o arti~o lr." 

.,, __ " ·'"s a~ 1·<oc·l''ú'os poro·1•e 1 do Q.~c Já rc:nLco cem o .t:':Js L,~·:-.·." 
- ""''~"- "J ""'"' • L<- u. ~ '" L ' 1 • ' Í ' . • 

LEGISLA.ÇÃO CITA!J.i 1 ""'' ' ~ t~n· • 1 cc.: ~-::~cs et.:ems, cc:m~ (' o <l:l."-1 'a j a •..,Or.1l!'>St:.O ltl\!ha J.'{Cl'JACAP. 

Decret()-lei n9 7J, de 21-1~-fiu·, I Não se t:c[:c negar q ... te ll'JJ)l s-- or 
B:\"E~DA 1i." 1 t-A BR-259 tem grande 1mportn.nda. • 1'0 tm~JCti..~nt~ ccn~o é o t:e t.:úx:.--.r:>;:-

Justificação 

n.-.ra a região onde se situam Vila. Decret-a nº 61.867, de 7·12~67; n;ca·;õ:.-s, a rre.~cnr.a Ce um re.::.rc.,dL 
Ir"' ' Emenda ad-i.tira Lan•e d po~· · - · ,,- · 1 
João Neiva, em Ibiraçu, e Colal'tn.~. Reso~ução nº 25·67, de 19-12-67 do • l a ú .~1ç .... o e mu;.:;pen.s::tv:• pr.u 

os municípios de Colatina e Ibira- CNSP,· ' o c.:.nt.r.:.le de uma pclW~a mnis rl"i-
AClT"'CClÜC-Sf' ao art. !G'S ('S "i('!"'1lill !Cri·,.,.,..., l'" u· npJon.o..-. - ,., pl çu são dos mais populosos do Estado .__ " .... "" , .... ,r.o .... o a:w P'--

e neles se verifica acentuada ativi- Ci.rcular n" 19. de 29-12· 57, da. Su- tcs itc::s: 1 ci .... 
1 

c' c tcle::-cn·.•nicr<.';'Õ:'-'. 
dade agro-pecuária, nfi.o obstallte as per~ntendência dos Sf';urns Ilri•,ad.Js. XÍV - Representant~ <!c~ prti-i•:JJ., S:1L1 d~<> S.:os.,Jes, 26 ctc jru:' \ro àe. 
uotôrias deficiénc1as do transporte · politicr~ c:Jm a<:s::mto no Congre?sc 19G8. !lumbcrto Luár.a. 
rodovi:lrio. Nl> 12 ) Nacicna1; 

Uma das constantes ruivindio .. çJes Inclua-se, onde ~...-cuber: 1 XV - RPpre~rntanle dos trabalha-
dos seus habitantes é, precisamente, a d ~ d 

N.0 3 
melhoria do tráfego na citada t'odO- ''Art. Os &.c..;-urcs obrh'l'ó:·;o.; de ~res Lm etrr.r~"T!S e l'adiocHfu<:ão. 
via. responMbilidade civil conl~Jrcendido~, n ;·~ ... .Acres~::-nte~f:.e ao c.rti.~o ,lfi:i, do I?e 1 

Dal o sentido e a op ... ~~unfctade de no art. 29, a;mea .. b .. , do ner:reto-lei Jus,.f .. a.t .a CJcto-1~1 n.fl 200. de 2.l f•e fncrpu·o 
nossa emenda. ~ n9 73, de 27 de nc\'Embro d~ 13tiS nã::~ I . . . _ . . , de 19137 os seguintes itrn.s; . 

. I f'i .- 'e'tos o.· rer:rimP de ír:tn~ A cOt1shtnua'> do ::tn.1.~0 conseL.1o • _ _ . 
Sala das Comissões 23 de janeiro d~ ~ c~ua:~ su~- a "" Nacion~l de Telcccmt:ui~:lçôes - . XIV - Rep~escntante do }.I\nl.:;._,~-

1968 - Senador Raia U<uDer,, 1 qma. .... - !' CONTEL- l'rt s··a tcrn~ar.;:." orio-1'n"l , r1o dcs Transportes. · · Ju·tt·waçao •. •• · • -"U' ,., "· N'? 
11 

J " ' . era :n!C"T8cl~ pelos r2pr~~cn"~ntes dos: XV-- Representante do Minb:·>-
Pela legislação em vi~or. e ci::- acor-1 pn_rLdcs pahtlCJ:s, de fcrlT!a propor-; rio d~ Pl:mejamento e Coorc.cnw·àu 

Inclua-se onde couber; I do com os cri!érios f.xad03 1121~ Con- 1 cf:mal, entre cs que ::nx·ia\·am 0 Go. :Geral. · 
Art. As normas disciplinadoras e se lho N~cionoao~··.-.de10• 1~eogs·urd~s ,.PersipvJal~~s.,: 1 vf:rno e os que fcrmavam na opcsjção. 

1 
XVI ·- Repr.Js~ntante de cac'11 f':,·_, 

d
. . -

1 
. 

1
. ct 

1 
os segm os d.,a- 1 .. • ~ · l'ct p 1 1· t • tspostçoes egms que. orem ~ eg:1- bílidade civil doS proprietári.1s Je vei- • Er::t U!l'!a h' i' in.t!Y:t dem~.cr:·:tic:a, PfliS 1 o ~-: 1~0 ~om ase~t. {) n l c.:, .. 

das ao. Conselho NaciOnal d_e ._.e;;u- culos a que se H: fere o art. 20. alí- \a repr::s:nta<?á:> politic::~-parlidári.:t e 1Te::>.·o li3.f'-1DUa •. 
ros Pnvados {CNSP J, de'\'erao esr.a.- • , · o d• 21J · belecer: nea "~, d.o D-ecreto-le!~n· }~·. ~ a prc.sem·a do povo na fiscalizarão: JuslifiL•atb:t 

aJ que os bens transportados uo de novemb1,0 -~e 1966 es.~o ~ t~elto:; ~~~ dfst~ impcrtar:te órc-ão da vida na 

., 

'\'eiculo segurado deverão ser consi- chamado lE'gJme de fi:;n~~ a:tep cionnl. 1 A emenda visa a dar autentirir:f. lo 
derados como de responsabilidade co- qual, att}_ um~ dz.termlnaoo ll::n. ' asJ · . 'repr~:;cntatiYa à ccmpcsição do Cc•u ~ 
berta; . . companl1ias nao CDbrcm o risco. _ O I?"cr:_to-·LCI n.Q 2J0-67 •. reYcgnnc'lo: se1~10 Nn.cional de Teleco!Illlll~car;ôc~. 

b) que a unport.ânt.:Ia segurada por Assim vor exemplo. c0111 re:açao a lcg1slaçuo anterior, e:;:clmu a repra~ 1 pms se trata de um orgamsmo mclw-· 
·vitima ou sinistro correspond-erh ]JOr aos veí~ulor: de t.raü3port:e. tcrres re.l senta"·áo poi:tico--partid:lria cem b8-' do no âm0ito dcs 1\'!inistérios do SC'. 
pessoa VItimada até lU (dez) salàr!O!'I- J.á se estabeleceu que as segurador~.sl s• l'" e"!; - d"S ,, .,. 10; b d ! te:.· s·cinl e G'> ómã::s surf'rido., n.·:.l. . . d -- d . "' ··~ .-. .nrao '- ,Pl .... tu. "' o ra o em'lld a' o e t;d d . t mn:Jmos a regm9,. no -caso e mc:l- só são ret:ponsáveis p~los danos con~ '! 1 _,_, ,- 0 • ' 

1
- .· - a. s n . a 3s emi?<'n ~m"'!l' ~ 

pac1dade temporána; tra terceiros de valor superirtr a cem ato :J.nltuc.cnal n .. 2. V~~]CUla_c,s.~ ao m\,elt&.se d:Xtal e a o;JJ-
cJ que .a .franquia dedutível, m~:{~- cruzeiros novos (~Cr$ lOO_C'Ol. 1 Embcra. te-nhamos uma organizarão: n!a.o pubhca. 

ma pcrmtssivel, para danos materrus , . . · · " causados a bens não transportados ora, um prcjuí:-o até êsse monbn- prrn·~sórm. a verdade é que e•:1stc=>m A poll!Jca ,overnal?~~tal de tC'ln:o-
scrn. conéspoudente a metade du sa-~ te po:le níi.o atift'· L' muito a qu'-m 1 duas organizar;ões que !azem as vê7es ndlmducta!'oes Pte~ sde d.rtgtdc;> t~o set?t:do 

· · · .~ t :j ~ d ·d o'to a . . . _ . e c ar o ms e um SlS. nla m1e-
larin--mmnno da regtao; _ e~ um ?a ;,ao·"' ~ .. "Yr n. -.--· m·. 5 :dos partidos pohtlcos; por essa r:l"'flO,•grado e eficiente. através da C''i>;r.n-

d) que o. pagamento do .Premlo do cchamenc ... , ~> 1-...ilE:~lla ~~~.~~~.~~!~!a. é impre~cendí\'cl qt:e elas e<te'am rr>- fão da Rêde Nacional de Tci\'·~ e fl,\ 
seguro previsto para cada trpo de \'fi'l-1 da cla~~e m-· 1'1 r- _rn.: f·. · . · - 31 

p." t d CON • · Q remorlelaGào dos circuites tek'rr~-li-
culo possa ser fracionado ate 4 !qua~ ·que at"esar do arrocho Ralanal bra~ pr~s~n 3 ns no TEL, a fim d... ~ r • c,. ·' .. ~ . . l . • ::- . 

1
. . ~ 't 

1
. r ~ c:Js, de m,_.ncLra a se obt l~~''~"a 1.1. 

trol. prestaçoes tnm.estral~ sem qual: 
1 
slle.ro. aJm,a c.,.-,,~ ·-1.1 ;..- 1 ·~·~u h.- g~.ran .1; ..... ~· ma1s per~ c .a 1"~-flr::~ fra·esiruturr:- de ccmunicaçót's rApl­

que: despesa de rmanc1 ... mento pm 

1 

culos. ! ci_:;st.e o. , .. o controlr~ot da m.m ... a. das. E~· .., •t:cas e ra"ti:::mais qu-í' P"~~-
par~e do segurado. Eala das Ses~õ~s. ~5 de j<meiro de <'ao em nosso Pais. • .sa s: .. · :,. o crescimento econ<1rr ro 

Justificativa 11968. -Humberto LUCf'lW. -- J!iar-j Quanto ao item XV. snia desne..- e s:t:··· _1·: -·1eiro e de tal modo. qu-e· 
tins Rodriouc~ J · . 1 j t'(' v . O'> es:· · :.s a .5erem ele.borados jWlr, 

Os bens dos passageiro~ sempre !o- - · · - cess:rrro quo quer us 1 tca.n·a, pOis, CO~TEL sejam feitos à luz dr.rpe-
ram tran?portados gratmtamen~~ p€'- , N° 13 , aqueles que fazem a grandeza da rn.- 1 '-es órgãos de pressão polítiça e- 'ie 
la.s er-npre:.ns e. sob r~sp~msab1l1dade, Inclua-s~. d be . 1 diodifusfio. necessàriamente devcn1. tC'r opin:ão pública. 
coberta, sendo nnprescmdwel que as-i 011 e cou r. j • ,"'_ ,., 1 • _ 
sim permaneçam. "lu~. -Os &qu os de rC3pon;,abi~~ reple<;entante nns suas decLSoe~ .. M<.:s-1 Sala das Conussoes. 29 de j~mlr~f: 

A<; despesas de hospitaliznçáo e ~s · lidade .civil a que sa refere 0 art. :::o,l mo porq:1e, tendo cs empresarws os, de 1S68. - Passos Porto. 
de:orrent~s da inatividade da pessoa~ alínea ''b", do D::creto-Iei r19 73, dei s~us representantes, seria antid<"mo-1 
vittmada, no caso de incapacidade 21 de novembro Ue HJ.56, poderão ser crático e i_.;Uusto se os trahalhadorC's N.o 4 

tempor:~!·ia .. po~em· atingir a: m~mtan- pagos às emprêsas ~eguradoras, P~-r-

1 
não tivessem ali' 0 seu porta-voz. • 

tes cons1dmave1s, sendo de JU'Sttça es- celadamente, em se1s (6) preslaçoes _ Acrescente-se onde couber: 
tdbelecer-se tun teto_ que possa c?r- mensais consecutivas, durancc o rt.o Essps as razões da minha emenda,; . , . ~ 
re~t-·onder a um 1!Ún?'llo_ de 30 f~rm- a que .se referir a robe.rtura do risco;1 que espero acolhimento da Comissão.! Ar_t. - Fora d_o penado ~as. e.ci_r:nr's. 
ta~. C1as de hospitallzaçao e mms 60 d·esde quo 0 valor dos prêmio., e-xceda 1 ju U 0 t . 1 d J geralS, as estaco-es de .radwdifusao e 
(se.-;;senta> dias de inatividade pro- ao maio; sa1á.rio-mínimo v'."'cnt'! no.

1 

pe a 5 ça e op 1 umca e. televisão de qual.quer potência. 1ne1J-
fissional. país." . ~ Sala das seso:;ôes, em 24 de janeiro sh'e as de propriedade da Unlã:~. Es-

Não se justific~ q_u~ deva correr t:-C'r Jusiijlcação de 196::t _ Raul Brunint 'tldc~ . .D.istrito F_eder~l, Territóri-0s o~t 
conta do propnetarlO de veiculo n. f MU11!CJptos, reservarao uma O 1 I lo-

responsabilidade de indenizações que Os segmos obrigatórios 1e respon- N.o 2 ra por mts para propa~anda P~~rma-
venham a representar a quase tota- sabilidade c.vil instituidos para r.s· nente do programa dos Partklrs ~ao. 
lidn.de dos riscos cobertos. o lf1áximo proprietários de ~.Jicul{ls em ge~·ai, fiscali.:::açáo da Justiça Eleitoral. 
que se pode admitir é que seja o •Jú>- sobretudo para os dos coletivos de· Dê-se, ao art. Lo, esta rcdat;ão: 
prietário punido com a obrigatoriecla.- tra-nsporte t~n·estre, causaram. como 
de de pequenas indenizações, a fim era natural, um impacto mu:.to gran­
de que tenham mais precoupaçâo com de na opinião pública, sem embargo 
a segurança do tráfego. dos altos objetivos da medida. Jt que. 

- A probabilldade de acidentes se grande parte dos proprietários de 
distribui durante todo um an.), não ônibn.:s e caminhõe1 e can1inhonetes é 
se justificando, portanto, .">. • n~cessi- constituída de pessoas d~sprovidas 
dade de as companhias sB6uradoras dos recursos suficientes para atender 
disporem da importância total dos à exigência do pagamen~o integral 
valores dos prêm:os fixados ao início dos pri:m~os. 
de cada exercicio. Com ma!s justa 
l'azão está a. dispensa das despesas 
de financiamento, pois na re..tlidade 
não pode haver financiam~}Jlto de Ya­
lores que de direito só S.! d~vem in­
corporar à propriedade do segurador 
na-queles prazos estabelecido~ pela lei 
das probabiliclad-es. Ocorre amda ma·s 
que a. fal~a ·de dinheiro é gene.ali7a-

Daí porque esta emenda, procura. 
estal;~lecer 11ma faixa, dçntro da 
qual fica facultado o direito ao par­
celamento, em seis (6) prestações 
mensais, do total do seg-uro. 

Sala das Sessões. 25 -~ 1aneiro de 
1968. - IJznnberto Lucctta. c.. Mar­
tins Rodriq~.o,<'J. 

"Art. 1.9 O art. 165, do Decreta-lei 
n.q 200, de 25 de fevereiro. de 1967. 
fica acrescido dos seguintes itens: 

XI - Representante do Ministério 
da Marinha; 

XII - Represenan te do Ministério 
do E·:ército; 

XIII - Representante do Ministé­
rio dn Aeronãuticn.; 

XIV - Representante do maior par­
tido da opOS1ção. 

Justificação 

Justificação 

A Emenda procura restaurar o pa- · 
rágraío ünico do Art. 250 da Lei nU. 
mero 4. 737 de 15 de julho de Hl65 
(Códif!o Eleitoral). assegurando ''13 
partidos a _possibilidade de transmitir 
ao povo o seu programa. 

O dispositivo que se pretende rcs-. 
taurar fóra aprovado unanimC'mP'I').te 
pelo Congresso Nacional qua,udo da 
elaboracão do Cócii~o Eleitoral. SPr.clo 
revogado por um Decreto por prc-s~ao 
das estações em causa. Não é )':;Lssít'cl 
que a atividade antipeda~ó;ka dos 
"Chacrinbas" prevaleça sôbre o inte­
rêsse público. 

A prr:;Pnt<> emenda vis:.'! n cl!!r niio S3la doe; ComisSões, 25 dP janeiro de 
só um::t melhor rcdar;ão do ponto de 1968. - Osu-aldo Lima Filho. 1. 



(S.:.:fo 1!) '" n• ' ' ·-..-.., 
'F':· •' r·~[' n C:;::·,.ru~.r N2.c:~;·1..:l rr:y·un-.l, no'> t(.·m.::; do .\rt:ro 

'1::, § 7v ~.· (. , .. ;:1~r·J.J ."-t.:l~.n.:l. e eu . .t.u;o .. ,;-·;·.l .A;",dJu-·L\ Pr.,_,;d, .... e LO 
p~:o P:·.:. 'je~ae Ga R~:;.Jt:.:H~-:1. r.:~::--:-.:i.1 n.:t F\. La:' :c dç- :-· . ..:.J~l\':3 n° ~·3. d~ 
: • .n c..E" nG\,nt'lrt. de 193J, ..,;o ~.1.L"1 . .).:a t..:. ,\f:;:l~.~.tU • ..l, r~:-.;v:::-:~:1.:: .... t..-;'<:2 ~ 
te .:.•c•-· 35.02í32 <ttin:J. e scli. rol e v;n·;: e sc~e c;t·z.. ;c; n;:;~c, e tr-.:J.l­
e do~~ c::n~a\·u~), para pa;tam2n~o à V.Jlne~ do B:r.•.:I S. A. - 11.:1~.::.:· 1. 

t· C:::11:.-e:? Ci~; Tra:cr~s. proven'::>ntc d~ ma.~er!a~ t;~-.1r:id:J à 0.·.::-:·.·i..~.w .. 
dt•nt:·a ao En~ino Agrico:a e Vet::>r:.-:..í;·.o. 

::;~·a. S'J .· .. , J;. l mu.: .l} o s::·:,:....n.c 

:..;o 3, D:: ~:1-:-:s 

D ··•~ •a _,:,. i1 • ..• ."rl a r.:c:.J,·:..·J do TtiL.;;.na! t· l ~. :; r rc o r,:·q ri;• lor,'rl'· 
·:·}{o c:e 1J3;, r~·'::I.l.;;a;n:.~~~~~ a " ' 'J u r-J p.-r·cr;r1o em 15 ae c.I." 

, t· · sc·s 3.l.Od,::l:.:l ~t:,n:c c .r; f' ru./e •' c,"U. '~'··' 
:\1 t. 2° };·.te c.ccr::LJ 1r~;i~:a;:vo en•r:nJ C'm \·:..:..o::- na ç .'..! c:~ .:-'1"­

J;..i;J; C1Ç'~·u, r ... 1·C3'.?.t;.'::; 2" d'·J_c.r'çõ~s em c~:1.r:1rio, 'C.,,· 11. ·.~e dc.·s (·:-tuoro•'~ J"?a. ~. 

lt :.:~~ 1 :., e CorrH·•do de :rralc.·e-s. 
:J ,; \'v,,·, Co JJ·a· 1 •• A. 

S:natt.J F'cdrr.11, 30 ú jdLC :•o de u:ss . 
.Art. 1° F~ d"L:::.:Jdo p:o~<m~':lto no r.:"·-'.r o d::>- Tr:·J.l".;l dC' C:mtas. 

ilt!-:>",;0.-b r>' P;c.-.-··o n :t4:;:r::~G3, pJ.':t o fir.1 dl' to~·al'I' det:!1;t,,·o o aw 
p1ar:c:>Co fi•• l:l <i: dc-·~nlbio de 1953, de a~jp1'' L'ml a·t:'J:-i··aç.~o conced:da. 

AUiO ):ÍOT:R\ ANDrtADE 

Pr2<d~11te do S;:m:.jo F.: :lc:-"r.l 

ATA DA 1·;~ SESSÃO, EM 
DE JA~'EIRO DE 1968 

30' br-.NADO FEDERAL, 
1 taçft.o na fonnP e.s.~abcleci0d n.1 a·t. 
. 54, ~ 3'-', OJ. Coi151lLUlÇH.O. 

'i~ Sess~a Le.gisiat{va Extraar .. 
dináría, c~-:. 6~ Legisl'atura · 

l'itÍ!..!::HDLXC~.1 DCS .S.HS.. ::t::OVRA 
AXDLtAiH:. 'XOCl'E'ltA DA GA~ 
;,·.i.\ L (1H./.SL~C."O ,11A..!:UXHO 

}·.,.c'J S..l•.J-·• c1u.c o Sêll.:dv Federal aprovou e eu, ALU.J :VIo·.ua Andrade. 
P,·c~~tit"n~e. 1~w t-u-;:,.o.; do Art. 47, n'~ 16, do RCJ~mcnto 1n:e1·no, ptcmulgo 

RESOLUÇÃO N' 2, DE 1988 

E.,IC11de no {!tnrmnaiL.,mo do Quadro da s,:c-re.'af'ia do Senado Federal, 
jorm'l cta J.ei no 5.3~,.8 oe 1° de df"~t'í•''J~O de 1967. a.~ m'1jorações 
l•;cn, ·a.~. e à.' outra ... piot·fdiNC~08. 

na 
alí 

Trata-se d~ proJeto q...;.e a'u-"1 o 
§ 4~, tio art. 12, do D.:t::P!O-'Li :n<­
mero 236, de /S de .ievcren·o de .'" 

' Qilole compl:-mcntou e modtf:c0u a L:>t 
n.0 4.117. de 27 d~ a~;~·st>) ti e , ~!·~.!. 

Para 1e11 T.;, uo , :. 

!w:-a.-. e 
3\.,~.:m-~~· p:·L-s:nt .. :s 
n3a::rr1>: 

30 minuLo::; · 
O.:i Sr:;.. sz- /ur. J·' Fic.m.J ntenci.;Ja"' :::o ftmtiouz::,.;mo do Q)la!iro d~ S~c:·etaria 

dt> S::>u:o.oo I< eurrr>.J, na forma da L :c-i n'' 5.SGO <1~ 1" de d:?z.embn de 1067, 
a.s m '!OI,:r;à<"J.> ali previst::ts. de 20'~ sôbre os v.1!ôr2' ... do3 nívels retributivos 
úOs c~H~~t~>., tunç<i.v e- rept.:.s.en~ão do Prs.~oal. 

mais pr.Jviàénc:as in:c::lis da tra. n; .. 
taçao da l111.1t·:·u, p.ev.sLs tu •···[. 
lQ o:a Rf,;o'urd:.J (.,o Congrr-,s.s.o N~1:·c·•­

l ual nl' 1·61. a Prt~!,lvl('ia cOD\';J-~.t 
'sess!!.o nrrnunta a reflizr>r-.!,~ n~:e. 
1 dh 30 c:: Jll"c·;ro, ur, 21 llorao::. 1'.0 ':'L.:­
, nério c: a C ~mar .I c;ns Dc,)ut.•Cus. Aaa.Je; ,;) Scn:J. 

O.:.<.a: P.I<:;:.,, 

Alvaro ~\~!:'~a 
Jl.;:.:u~I.L·~ l'.!·.~n\,.1 

t.ua, te Fililo 
D,L<... '2 :V1a:r t.r. 
].::...\.1~: Villa:·a 
Huy C<.J;ae;:·o 
A._,,ll; .. ,) (,c l .~urircdo 
Jo.-ó 1<; unr.o 

, JuLo L:·1.C 
Jo.s0 L<!lot! 

Alc~·.,,o d.c C<1n,1:;,o 
R:;~,_;! GiUbClll 
A<Lü3 :::; e~n~JrUC!l 
Gllbc1 to :\II:u-ínho 
Mihon Crnn;-.r" 
:r-;o;:;~d;·u. o a l. :.ill;a. 
CunaJLo Pi!1, d 

Moura ,\:n.L:de 
Joe:-nnndo Ccrna 
Ney Bra::,a 
Celso H a mos 
At.tilio rontara 
Mem de Sá 

l'~·1úg:ab ún:co. O c:n:o de médlco tem o s:mbob PI..-!:l. 
Ac·"· 2" Nos t.êrmo.; da me·m1a Lei, é concrciido ao,; S<'~"{:.iore<> inati­

nv 1n~Jrpende-nie dt- prê-.. ia rn~D>t-ila nos rê'lp:?ctivo,; Wu:os, rc?ja<tamento 
G.e p:,.;vc:~Jt.J t.o va:or d3 20';.. 

A.-:. ·3° o S'3lúrio-forml!:l é o fix~do P.a refcrid:1 Lri em NCr'.l 12,00 
,nrn <i.i~ p2-: drp::ndrn~e. 

Art. 4" A'> d;."-1XH:çó.:>.<: da p:·e~ente Re~olu~ão t-flo dc·.,;~las a pa"t:r de 
1' d<> iJn":. o de 19GB. 

.'\r:. ,:i0 Esta R::o.solucuo e11li.a e-m ,igor na data de uua. publicação. 

O f.IL 

1-Mourro Anílrodcl - 0:; Srs. :-:~"'­
n:>dores Jo~:- P~rm.no e Rui P.11t(l.;-·.-,, 
encr.mmlln.r.~m à 111r~.a reo-.:.rr.m ':1 1 ·:~ 

• cte in1onn· "'.i"" (li•·;'-ri~' <- ,, r--·.m · .. ,,, 
à P~-e~:d'r:c:a da R::;>úblit'a, para :-:-

I 
:cyo·~.Jn\o-.~•· a"> dlspo:,içÕ?oõl <?m ~onh'ári.o. 

• S~l•Uà,) }'lf\f':'<'J, 30 dC' j<lllE't!'O d{> 1968. 

trcra p:·r .~:;·.ri," p-~lo l:Ol·"'Lil J N ..... J·­

nr>l ci~ En0n·-:J. N:tr>lrar. c o seg;1'1.Jo 
~ o.o Minif>tl•rio da Saúde. 

1 A!lúS Ol's:->ach~dos p::,>b Pl'L :d?n .· .l., 

1 os r~·querunf'ntos scrâo P·Jb~ cr.J:J:~. 

I 
I 

I 
PAULO IIORTbNClO PLRETHA 

LIRA 

O l•-:fl .. pn?..'7..lF.S'l'E: 

<.~t(.u, (1' .1 a, '1·ade) - Sôl>:-e n m:.'.~:l, 

címud cte Recon.strunio {> D~"CHYOll'i. r<:tl'-1 "1 ' 111 -"~1· (l fl'.!C v a~ s::or lido p:clo .S.:: .. 
!mento <B .. mco Mancihdl, tn•ba!ht!ado. lQ Ee,·:.c .. :v. 
, diretamente com o Ass<'s.5or Econb- · 

"r L'T,Rl\ 01.Ci\í vnAt.'' 1 mito do PresidentP do Banco. 

.N-'~.:tdo em 30 de jane::ro de 19JO. 1967, novembro· 1938 - DiretJ:'-Exc 1 
1 B.Jcharel em Çiêndas Econonucas · CUti\'O Ar.! junto d·J F.H1fln ]\To.,,: ; 'lO 

E' ;;co o s:~~'JiJlt~; 

REG.~Ei<if/té:l:-, O 
f\:~ 35, DE 1 S'G3 

I pela l'BcUlf\aC'.C' Nac.ionnl de Cienclo.s. Intcmacional. ccmel represenfan;e do 
.Er>o:H·nlicas da Uni..-ersidade do Bra-!Brasil- e <lo::; <>.:::~~IUJ~u; 1)...:,~: ... : C'l\ ... :tl· R~qu::;emc.s a 1'1;-;::"rção em Afa rTe--·-' 

sil 119541; um ano cte estudos de'!; bia, Pcrll, R!'pub!l{·,t Dc~r.11,1~t::'!r1J. um vu:o ú;:: pt ;,; P-'I;J fa .::'i:n.:::.,), 
(,;Io·t~ra Anarade) .'\lista de pr~~ po;-t :~r:!d 1.~çüo na UPJVPr~irl?de · tlr Haiti e Panama. r:C.)lt.::lo onl::-m, na c.·_~~:nl pau:Jsu~. 

:;ença a!:u~a o compUl'PcimC"mo de :!5 Harvrord E'>tadc·s Unidos <1956-1957\ · d Cl c ·~ · c ·c 3 :ua ~ 'J 
Srs. Senado!·\'s, Ha\'endo número re- :como bo:<;i<;ta dn C:•mpanll.a Naci.OlJf.l 0111 ' 08 /Ur<c:ô -~ ~a lar. ..... vL . .: <d .. :. u~ • ;:: .. .<;· 

gimen,al arclaro aber;a a. sessão. Vai d~-' Apertci-:oomt:nto do Ensino S'upe · Instrutor da cJ..de1ra "I·; ·tt·utum das I ~ .. p.;.·~·:s. 
:;E'r lida a ata. nor. Organií-'açõ:.·<; P::ConLmic:J·;" da Fo.cul~ .Ch:,nc.11 p~t'ül.Co c:T,\nrnte,. o t'xi\100 

. , . dude NlH'ionul df> Cü-nclr:S Econo~m- deixou, tm nos-a J!:.::.tó . .ia, e.xemp:.J~ 
O Sr. Seg.uodo-Snrelário pro- 1&50, março 19~~. JUI?ho - I•um:J: cas da Universidt>rle do Brasil ..... 'magnilicJs da tir.b;.<ho e d.cciicaçlio .'\. 

c t1<! à lct!Ura da atare sessão nttrio da Assessorm Tecmca d~_Cat-, '1055-19641 /Pátria, tendo exe·ci o p.JS.D~ de ·;~-
'anl•·,a- qu• • '"'" ''"ba es ap-o ,,... ''"' E"PO"'O"OO P lmpnrrerf') do · · . . . . . , 

"' '• .... ' ' «< ' - dra u~· ... ''·;: in•c'aJ~i Proff!smr do cur~o de An:"lisc 1~-t?·" levo 11:.1 vlC.:t pub.;ca b:--a."-:l::na, ,nc.u-· 
, 1;ar:a. B3.nco d~~ Btas.l, ~o.me,a~:> ,. 1 ~ 11_ 1 nomicn do Consen10 Na:·ion:tl {\C f<}·o-~sive ccn:o C"'~tst;,uLn·t• em 19:H, on·1e 

o Sr. Printriro-Sferetario te o menie FJ_.,r:al daque~~ c~ntCJ,,' ... ncmia 11~5S-1!'51J ·-aulas sObre tro reve:ou se;i1prc srt,s a:.o . .., lll·'-·;;oi' mJ-

1 
gressou por. c01~c~m::o mtt'rno no ~~<J- n~1 monetnri ... '. lrais e ine-"'.~vci C'U:tura. .........__ 
dro ele escrltUr:Jno do B<t!1CO .lo 1-ta- . .... 

\
sil em março de 1953. : Pro!esc;or do cu~.;o de Aperletco_ •. ! s~;a dtl:l S~s::ôr-s, em 30 de janci:o 

:Wf/11•1/!c: 

. 1nr:- . 1 _ Fun- rncnLo de Econo.-nutJ.1' da Funds':'C'l 1 de 1!:68 __ Jc:;é Ermirio _ Gilberto 
:\lí'~~SAfii·::\1 . 1953. JUnllo- .va, Jane ro , Uetúlio Vm·a:;s '1!.J61 - aulas solw·~ ., ... · .. 1 R· ca e·. A .. -0 . . . 'cion~'trio da Seção Uonet:nJa e_ nan- tt-uria do inovc.<:timt~nto da firma~. I J•O~~-· lO.- •il!J • _rn no - al-t 

D.) Sr. Prrnrl"'n!r- da Repub1Jc3, caria do Denartmnento Econonnr:o da 1 Slc .b,uul -- Auro •~~uura And1ade -
'submetendo ao s..:n::do o ~orne no 'supcrintendencin da Mo!.'da e Jo f'H'-, Pro:e"sor dos ~u·l>o~. ~e ennow_l :Arr1.,-úr.> Fit.~:>i,-P:do.- Nopueira ,?-.~ 
u~-. Paulo 1Im'• ,0 Pereua Lüa, dito. Potrcx:mados pela Con 1~suo E"ono'lll~: G:- .. •a- Allaro Jua1a - J,JCinoel vt~ 
para ex·:rcC'r o c.u;~o \le ~~mbJ·o do 1955 jane~ro-1U6l, fc\'erelro -- S•1b- ca pura a Amrr1·a Latm:: 11EGO 'lat·a -- Julio LeU e - Fl?rna-:u!b cur ... 
Cons:-lho 1lcn:o:ário ~adona!, r.'JS cheie ·d~ Sl?ç<i'o Monel.'lria e Ball~á- auws sobre moe,la ( credt!OJ. 1 ra - João Abrahcto -- Aà.albcrtiJ s:n ... 
l:iE.'~uinte;:; !erma'>: ria do D~!Jart:tm~nto Ecoa•~mico d.i: Con.sn!tor CLl. C'JT'l'' ~-· r.'O N~:,1 ·na- celw Ramos- Aloy,~io dl! Ccr-

1 SuD,•nntendé·ncia (.ia Moeda e rJo Cré na! da Indu".! ria (19E.·9-1D61). . t'Ctl;;a v:nartc ..:'l!a.iz - MC11<''_t.:s 
MENSAGEM : dit'l. \ Mem·lfo da eombs..to c c ~~:eçDo Cll Fimcn'rl. 

I 19(,1. t'evef('Ü'O--W61, .set.f'mbro -, bolsisla'> pura o Pro~mrna dl APPl'-l 
No 44 DE 1968 .... · O SJL pr:...:"-~lD::XTE: · ' Cheti" da Seçao Uonctariu e Ban•··~-~· feic:m.mcPto d.e El·onomi~tas ela l<\lU- , 

... (~o ç Dl•' 1963 NA ORIGE}.-1) Iria do Departvmento E'conbmico rta dação Getúlio Var:,.Tas 11959 .. H~GlJ. . !Moura Andrade) _ F..n ·vota::,:.:i'Ja 
" ;,, · ' • .. Superintendenria da Moeda e dó Cré Memb~·o da Delegação da Sup~rtn- Tem a pa,!c.vl'a o no:Jre t;;:nador ~ .. 

Excelemíssimos Srs. ).Irmbros do· dito. tendencta da MoPda e do Cr((ll!o ã sé Ermirio, primeiro tmbscrit.Dr do .~-a .J 
Senado 1-'ederal: ) 1961• setembro--l963, agósto _ F.co-

1
IV Reunião _de Teeni<"08 do Ban.·o querimcnto, para encaro~nlwr a \·o:_a-, 

Na torma do inciso IV do art. 69 1 nomista "scnior" da ihma Ecotec -!Central, re<Jh.t:!.da nn. Guatemala - ção. 
da Lei n" 4.535, d.? 31 de dezembro 1 Economia e Enr,cnharia Industriall 1960. 

• ~-J O SR .• TCSQ EID·r:RIO: 
de H!IH tenho a honra de submeter· S. A. (Consultoria de economm, (;OU- Bancário 
à apro\:ação de vos~as Excelências o ministraçao e en~enhuria). 
nome do Dr. Paulo Hortêncio Pe~ [ 1963 2-'"Õsto-1964 m::<io - Diretor 
reira Lira, para. e!~ercer o cargo de da firllza 

0

Ecotec _:_ Economia e Eu­
Membro do Cunsclho Monetário Na-! genharia Industrial S. A., encBrre--
cicnai. I gado do setor de economia. 
, Conforme se verifi~a . do r:. nexo l964, meio-196"i, fe\·creiro - Ass.:!s­

t.:urncutum Vllae,, ~ mdJCa~o Pre.:m- 'sor EconOmico do Presidente do Ban-
che t<;>dO~ os reqms1tos legaiS para a: co do Brasil, como chefe da Consulto-
invc::.tldura." Iria Técnic'1 da Pteztctr~ncla, 

BrDsiJja, 29 de jnnriro d& l9S3. - HlG5. mn.n;o-1967, now•mbro- EcO.· 
.A. C os la tl sa1·a. _noüli~ 1, "senior" do Banr>o IntcTila-

Pai - 1\11njst.ro Jo~é P..:-r(!ira. Ltra 
Mae - Bcatri6 de AilllCJdé!, PcrcJra 

Lira 

A Comi.%ão de Finanças 
O SR. PRT.:S.IlJ.::::\JE: 

<Para encmninhc:tr a t•otação) 
eLe o seguinte discurso> - senhor 
P;:c..s!dente e Senhores senadores, fato 
dos mais entrislece<lon, aconte~eu:;::. 
on~en., em São Pau:o, com a morte 
do grande 1"·.-u,i!eiro. o l!.'mbaixaclor 
José Carlos d~ Macedo SO~fi'J. C~m u _.. 

(1./oura Amlrade) - A Pre<:.Hi:onda. seu fa~ecin1ento pC'rde o Braf;:l um dos 
recebeu, ontem, dia 29 de janeiro, Co seus filhos mais querido~ e bonccm 
Presidente da Republ!ca, M('nsa:;em, 'rte 1nestimáY:>is qualidades. NastidJ 
sob nQ 46, de.~sa mesma d.tta, f!n~,1.- \em 6 c:e cu'ubro de tan e c-omeçan,lo 
mi~ndo Projeto de Lcl para t.rami- i seu curso jurídico na l:'acu:d:Ide o e 



1 ~8 Qunrta-foiri! 21 DIÃ;l!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Janeiro cie 1 9~8 
~.-------~ ----~--- ------,--- -·- --- ---- -
I'u~-lto ~a. Universld~de de êi:o Pau:o 1 um de~ .. aarores homens púbUcos do 1 Na~ no~sas re-!açõês pc::.scais e uas t Estas são as pcr;;unf ... s. Vejamos, 
no ~no tle 190J er-a nres:dente hono-- · Bu.sil - Jc:.é L.:r;.th.s de lHa cedo Cca- llo~sas çonven::~<; de bastidor~s, •. mho agora a resposta suem ta vu::.da da.­
rur:c; do Centro 11 de Agôsto, d.J qual rcs. e;rpr-.s..:âo politJCa, ho;nem de Ya- ! om ido in t.mrra,; (tU2i.xds c r:d 'ma- 1 qutle' orgão, através do Ofír;~o do se-
loi ::r.eu presidente. jlor, r:_~presentante do. gl;nic;;J Este da! çors re :::e.·.nctJ;:~!j ç"m de: ..:n:1 •• 1.Ido jlthor Edmundo de Macedo soares e 

. _ de Sa'J Paulo, As m1sso~3 que ~-~c··- 'Jn:.ulur....:. 2dva qU"' diz o seo-uinte (L 'l· 1 
Fot professor d.e E::ononna e_ ~dm1- 1· b.:u do BtabU, s,empre as ti.c.::;vm~~ • . .. ~ , ,.,.... ~- -~- . _ ,.., · ' ~ "' .... 

n-;~.:·r.~ao da Umvers1dade Catoltca d0 1nhou com um cora~ão admírãvel. r '!' :u.1 .~~ d:"', -~-·'- 111 ".· n':'_"'_,c.J, .lll,_... ''.E"m atenção ao Ofí.!kl r.l:me-
lUo jie Janeiro, e da Faculdade de acho qur. o titulo me..ior q"J.~ éle c-o- 0 : .• ·~··JLn~.~ ···, .• n.> c..~t (.":; .... n~.: ~h- ro :.-!46, de 20-11, p, p. d: ... 'la. 
:Ec:.npmia e Administração da Univ3r-) teve foi justament..! f::fS·~ a qu:; r.ca- · "· 6 ~'"'• _en~.r~ u ... t[o~s, ~"-d.~d-.? 0~ ~·- Secretaria, tenho a 11onra de di~ 
t~i~a~~ do _B .. ·asil, da_ qual· !Oi o seu bou àe r..:fuir-.sa o Senador pelo Es-1 ~;;\,r!á~~e~~1;~d~~ E;ec~~t~~r·~~'-~~~ r:~ir-me a v. Ex\l para encami-
P;t'l~~tro Due~or, Fm ta:nbem Se~r-'-jtado d~ Rio, Aarão So.einUruch -- o;reno {ao r-es eitavel ue a 'róuria n:!lar-lhe, em anexo. e3clareci-
t~no, dp Intenor do Gover~o ~rov·só- •·Embaixador da Paz". Lei de :R~s;mzisabilldad~s comiria P:ma m-en~os. prestados pelo Instituto 
r~o _d~ 1930, Chef_e ~a. n;teoaçao Br~· i 0 SR. JO.Sll; ER:<1:íRIO __ V. Ex-' 'aqueles que se recusam a 1 .:,,;,.r~aar 1 BrasJieuo _do Café, para aten~er 
s,rlelr$. à conferenci: p .. lo o:searn':'-jsintetízou uma purte do que íoi o: ao.;;. no~scs requerimen~os r, JL:uia a~ R~uenmento de lllforn:_açe-e!t 
mentP ~rn 193;, ~h ~eAda_ DI ~aç;.~t. grande Emta.xac.:or José Carlos de; mais, ll:~a prazo para que e~·Kt ,L.:;- ~ 2.vv4, de 1967, de ::n_ztol,a ~e 
d_o Bfasll a Hl· C nf rencia Int ma-l Mac.:xlo SoareS. t ... cnd9J: ·posta. s2ja uaa.a, salvo e-m c.a3os jlls· da .. o,; Puta da Ma~·la l.Ucla. 
cw?a.;. do Trabalho. Repr_esentl!u o/ ~ lt!ficadc:. _ cO.i.llOl'me 0 que \tm ,..un-. ArauJO. 
Pms :no_ Burea~ de Adrnmts~raça_o ~o Srs. Sen~dores, desta • ..-.n.n~, per~! derando e recl.rmando ~h;~·uns pada.- · A1iu<>, ê de ressaltar que os J\fnis 
:BIT, fo1 Emba-IXador E.specml JUTI/) I deu o Bra-Sll um dos seus mam llus~ • me11·a.res e eu mesmo v nho obsf'r- ' 1 ~ , • • 

1,, ·-: 
ao oovêrno ita1Z.ano Deputado à As- tres homeru.. Homem de grande cul~ l _L ~ . ,: ... d , ·., L~os nno ~em Ci;llP~ destas deflc.en-

.. . ' 't . • . I I I vanao, n ... m sempre os or ,a ... s o .r~x-..· cms de"-tas omlssoes porqut:- real-sembléJa NaciOnal Consti um te em lUra e meg:a ve ta ento, sempre pro~ ) cutivo respcnctem a tais requerira..;n- ~· '~ :.1 ' '. 1-
'9'4 representou o país na 'I'Vl<:<:e do curou dar ao seu pais o melhor que t 1_ d d d m ... n~e. e es se louvam nos e"cn oes 
... .., • P"""" . . os oen !O os prazos, na ver a e, ·nfer· e s al'e ' in segunlo'lo mandato do Presidente possUia pnnciOalmente na acuidad~" . e t 1 t 1or s. e nesses e c o s e que -

1-" • , ~ poucas 't" s -- nes e pon o, •1uero c'dem tôda aquela crítica" Esta ê :FranlÇin Delano Roosevelt._ em 1931. com que semp~e se portou. ao repre- )1 azc1• jusliça a'J Ministério da l•'a- • s . s . "·
1 

· • 

Aind~ foi Ministro da Justiça, Inter~ sentar o Brasil no Exterwr, traba~ 1 zencia _ duo eles, ao fim dos trinta a re?~~sta do SI. Horaçl\) c. e Llma 
-ventot Federal em. São _Paulo-. ~r~s~· n:-ando para .. elevar-~he ~ nome e f a- t prinwiros dias, uma explicação ,;ôbre J PerezJ a. 
dente perpétuo do Instituto HlBtôn- z-e-lo conhecldo e 1espe1tado. ~a delonga. "Com referência ao Requeri-
co ~I'ia_sileiro, Pres~d~nte do _Instituto Ao exatn1nar hoje 0 desapareciA; Ja. ate, nos co!lfcrmamos, já e.:;ta- ~ mento d-e Informações r.9 _2.984, 
Brasllell'o e Geograflco de São Paulo, menta de tão eminente homem pú~ ·mos me~rno 11abnuaaos a essas de- de 1967, de autona da 1h.tstre 
Amaz$nas, Par-á, SergJ.pe, Paraná, blico que fa-lece aos 84 anos de idade j moras, ·porque, conforme ouvi nesta Deputada Sra. Maria Lúcia de 
s_anto$ e Petró~olis. Ain~a. mais: Pre- quero pedir ao senado que se faç~ Casa, atrave.:; ~e confidência de um Araujo, anexo ao oficio OF·AP ... 
stdent!9' do :rnst!t~to Bras1lel~o de Geo- uma. manifestação de pesar à tami- 1 dos meus coLgas, parcc2- qu~. em 2'75-67, de 30-11-67, mformo a 
grafia, e Estahsti:::.a; Organrzador dos lia do ilustre desãparecido e peço a 1 race e de outros problemas, à co~ v. SI!- que 0 IBC fornece ao Go-
10 e 2V conselho Nacional de Geogra- Deus que ilumine a. sua trajetória I Laçao do p;n'1a~enLa1· ~;:.,,_ ... ,_. ... ..:; •• r..,r, vêrno do Estado do Acre, nos têr. 
fia e 'Estatística. Fol membro Ca. como se claridade foi também a sua 1 talvez, ap"rta.:. a do cruzcu.o. mos do art. 6o, da Resolução nú~ 
Acade.inia de Ciência de Lisbôa, da 

1 existência, repleta de grandes acon- 1 O que me surpreende, {) {\U::! me ~ mero 218, de 1962, uma quota 
Acadetnia Portu.?uês'a de História do) te~imentos, seropr~' Pelo bem .da po,- ;;...,pa~ta, o que me :.ausa esL~f~:nheza 1 anual de 22.000 sacas. de café de 
Jnsututo de Counbra; da Real Aca· tna. (Multo bem.) ,n_a~ e tanto_.a demo! a, mas a mex~-\ consumo interno, semltor:adc, e-n-
demiatde História de Madrid, O.a Aca~ ~· t.ldao das II1~orm_aço~s que !!OS sao 1 tregue em Manaus ao preç0· de-
demia dos Giorgófilos de Firenze, da O SR. PRESIDE~ f E.: lJrestaaas. Ola sao _mfol'ma:;;~s que , NCtG 2,00 a saca. 'o Govêrno do 
Acade:(nia de Letras ·da Argenti-na; da. (ü-ttbe?·to Marinho) -- Ern votaçüo! c?rrespondem. á me~a . ve~da~, ora j Estado, por seu repre-sentante 
Acade.tn,ia de LetrM do Uruguai. Foi o requerimento de autoria do se n . sao subterfu;rios ou crrcu.nloqmos com credenciado retira as r,_uantid~ ... 
ainda :Ministro das Relaçôes Exterio- senador José Ermírio e outros 

11s~: l que se ?rec~ra ocultar a. ve~dade que, I des de que' necessita, nvs perío-
res deo 3 gov-ernos. Ocupou a cade1ra,nhores Senadores. .na?. ob~~ai~t.~, uansp,a_rece . ., , . 

1 
dos em que cs rios ofer~cem na-

n9 ~z. 'da Academia. Brasileira deLe- Os .Senhores Senad«tes Que o apro- j St .. P~esia.eme ;: Bts. ~wnadQies, _e; vegabilidade, pagando-se no ato. 
tras, qujo patr~no é França Junio~ e vam queiram permaneer sentados.! ~uf:ss:;1~~a ~ao 1P~~~~s~b~bú~g.e pata l ficando ainda a seu caqa a.s. des~ 
recebe~ a.s mais altas con?e~raçoes (Pausa.) 1 N:S, replcsentantes dos Estados, l pe.s~s de transporte e r:tOYlffi''!n• 
co~cedidas .a. um. homem pubh .. o. F"O.i Está aprovado. somos condu;,-.idos, freqüentemente, a 1 taçao . 
.autor pe variOs livros, entre os quais. . 1 um impasse quando solicitt!mos i.nfor-j Quanto às demais iridagações, 
•·A .. ~n-acha:"• «A gu_erra: de Canu- A Mesa ll:nf!-SC a homenagem ~OJ? mações, a respeito de irregularidades constantes das letras "h", "c" e 
d_os ' -~;mceito_ de Solldanedad~ C~n- q~e. o Plenarlo. desta Casa, por uu: ocorridas nos nossos Estados, mmto, •·d'', do referido. Requeriment() 
üne_nüll e mwtas. outras publleaçoes e1at1V~ do emmente _senador . Jose embora sejam irregularidades relacio- . não podem ser atendidas por es-
e discursos de notavel valor, que: co-- Ermino_ de M~r~es. exalt~ a fzgur~ nadas com o emprêgo de verbas fe- 1 ta Autarquia de vez que se refe-

--mo membro da Academia Bras1tetra do notavel pohbco Embaixador Jose del'ais 
.-.. de Let).'as, quer como Embaixador, ou Carlos de· Macedo Soares, ontem de~ · rem a casos que só ao Govêrno 

como tepresentante do Bras!J onde saparecidn, que passar~ a avultar Mas, passando do domínio das 1·ea-l do Estado caberá esclarecer." 
atuou )lo Exterior com grande brilho. d-entre os grandes da Patria. lictao:tes, vejamo:i o corpo de delito. srs. Senadores, voltemos ao Reque-
~oi m~dia.dor da paz 7!~ Chaco e as- O seu talento, .a sua cultum, o seu Examinemos. or. fatQs, pela. exibição rimento da Sra. Maria Lücla. Dei­
smou pel~ Brasil o .A.cmd_? de Robo~é devotamento cívico e o seu inexcedf- de exemplos que vanhrun confirmar xemcs a letra "a" porque o Insti-
que po>~rmite a parttc1paçao de bras1 à - aquilo que, infelizmente, contra a tuto do Café, pelo menos, se dignou . '-~'- _ - vel amor causa publica. foram eYi- mmha vou.ade, fui obrigado a decla~ 
lenos tta perfuraçao de poços de pe- denciado.s em todos 05 instant.es de rar e a comentar desta tribuna, que de dar uma resposta qu~ aliás. não 
tróleo ;na Bollvia. uma modelar vida de autêntico ho- está, 1·ealmente, em altura superior a podia delxar de dar, porque- corres .. 

O Sr. Aarão Steinbruch- Permite ruem de Estad(\,_~ Cobriu de louros. essas questiúnculas. ponde a um fato: simplesmente de-
V .Ex"'' um aparte? durante mais de meio século a his· clara que. o -café foi entregue ao Go .. 

'o sâ JOS:t · ERM!RlO _ Pois tória. política e administrativa do seu Quero refeiir-me o caso particular vêrno, na oportunidade de\•ida o· 
não nobre senador. glori?so EStadO e c~lminou a sua tra~ de meu Estado: a resposta dada, pelo Instituto recebeu o dinheiro e o Es-

0· Sr'~ Aarão steinbruch _ v. Exa. Jetóna quando se s1tuou entre os que lnstltU(O Brasileiro do Café, ao reque~ ta do ficou responsável pelo ~ran::por­
deRtaca. entre outros títulos, um que, mais pr?jetara~m o Br_asil no cenário runento da Deputada Maria Lúcia, te. Isso não é importante. 
na nossa opínião, sobreleva. aos de~ da politl~a mtermtclc~nal, atuando representante do Acre, a respeito da O que a Sra. Maria Lúcio.. indagou 

- d como mediador por m lS d u distribUição de café àquela. Unidade mais d4: vez que, em razao essa me.. _ • . a e. ma ~cz, foi se era 1~1 o «verprice" que Ps~ 
d. - f · · d te · enf-e trmaos de""vmdos dest c da Federação, Para sí:r mais claro, ~b" taçao, 01 cognomma o pos nor- "" >XI. • e on- taria sendo cobrado pela Comissão 
mente "Embaixador da Paz", pois, tinente, de forma a honrar as tra- lerei o teor da solicitação. Indaga a acima da tabela estabelecida. 
quando· Embaixador no Paraguai, so· dições da CaL&- J.J- Rio Branco, que Deputada Maria Lúcia. "ao Poder 
brevindb a gu-erra entre aquêle país éle ocupou com tanto brilho. Executivo, atraves do Ministério da 

f · d h t Indnstria e comércio, por intermédio 
e a Boi VIa! a Guerra ° C aco, a uou O SR. PRESIDE~"TE· do Instituto Brasileiro do Café: como mediador, com ótimos resulta.- · 
dos, e, .pela sua interferência, viu~se (G-ilberto Marinho) - Há oradores I a) quais os critérios adotado-5 
termin:lt: aquela guerra entre as juas inscritos. . - pelo me para a distribuição da 
nações 'latino-americanas. Dai, o cog- 0 P"imeiro déles é 0 Sr. Senador I quota de café ao Estado do Acre? 
nome de "Embaixador da P&z.' atri- h lH quats os critérios adotados 
bul.do • e-sse grande bra"t"let·ro, Josap at Mai'mno, a quem dou a pa- 1 d ·c i - d o· 

~ "' lávra, (Pausa.) pe a chama- a om ssao e IS-

Não declarou· que e.sta''a &endo co­
brado um "overprice", ela. apenas 
perguntou se era legal essa cobrança, 
em cada saca de café. 

E o Instituto infol'mou quC não PO~ 
de responder à indagação e que só o 
Govêrno do Estado do Acre ou a co .. 
missão podem fazê:.lo. 

O SRj. JOS~ ERMíRIO _ v. Ex~ , tribuicão do Café" para proceder 
_...._~";t;>m tõtla a razão, Senador Aarão S. Ex~ não esta presente. I à disfribuição dentro do Estado?'' É realmente de estarrecer! Mas, 

Steinbr'(lch. ·O Embaixador José car- O 5egundo orador é o sr. Senador Aqui peço a atenção dos nobres co.. passemos adiante: 
los àe Macedo Soares foi um homem Lino de Mattos, a quem dou a pala- legas para o Item '·c", 
que lut:ou pelo bem'-estar do Brasil vra Jeausa) I "b) Se o IBC tem conhechnt>-n .. 
e 0 conceito do nosso Pais. Esior~ · · · ··c) se é legal o overprzce variá- to da denúncia oferecida pelo 
çou~se j,empre para que esta Nação, S. Ex~'~ está ausente. I vel que estana sendo cobrado pela jornal 1·Trlbuna da Imp!"eusa", da 

, 1 t 1 . . .· referida connssão, acima da ta~ Guanabara, edição de 6 de J·unho no ex .(!r or, se represen e, em qua - o terceiro orador mscuto é o Se.- 1 bela estabelecida pelo !BC? 
quer lutar, com c valor que ~la tem. nhor senador Adalberto sena, a 1 do corrente, sôbre gravíssimru. lr-

0 .srl. Ruy carneiro - :?ermite quem dou a palavra. a) se ..> !BC tem conllecim~nto regularidades" ... etc. 
\r. Ex-''um aparte? da denuncia oterecida no jornal Também aqui vê-se a res,...o::sta na-

O SR. ADALBERTO SENr\l d 1 , d G ' 
O S,., JOS · ERMíR!O Tem ·· iribuna a mprensa ' a ua~ quele sistema do transfere responsa~ 

v. Ex:-~'"~ apar~e. ~ - . (Sem revzsão_àtJ orador}- Sr. Pre-[ nabara, ediçâo de 6 de junho do bilidaàe. A resposta é a de que não 
0 :sr .. R:uy caneiro _ Jâ subscrevi sldentt:~ Ers. ~enado1et:, uso da pa- 1 corrente ano, assi?ada per_ IIedyl é da competência do Instituto e QUE' 

o requerimento de v. EJo('. Mas não lavra, par!!. 1rat~t ele as~unto rr.:e. I Rodngue~ Vale, sobre gravrs'i~ma':i sõ a Comissão estadual pode tomar 
me cCJnUve, a despeito de e>tar fJUas:; 1embo-r'EI. poucas vezes v:=!ntHa:io u~sta Irre'gulanétadcs que estartam ccnhec·mrn~~ • 
sem vo~, porque que-ro s:lli-:':m·:7 c:- ''l'" ,Casa. e d~ ,nt?ress.:- ~;c t?di'.I3_L-.s s~- ccórrenJIJ na dls,rlbJ.i~:-\0 d') ~nfé[ · . '· . Brasi-
mais utna. vez, na no.mena~em pos- nhores ~enadore.">, 1 Ue mt-;;"e~,e oe 1 a:~.s s:o-u« quotista';, p:::lo Go;emo · Quer duer que o Inshtutr) 

t d ~ uo E..sLadu do Acte?" lJeiro do Cnfé toma conhecitn~lllO, pe-. turna q,:.le V. Ex·-• enl.a prestando a o C3 :J.O.j. 
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·~-r--.,,....,,..,_~<--'~ 

~--::; .. 
Ia. imprensa do ~lo d0 J:me::ro, da· d~~o.. n~o eôm::n:~ a falta de r'!5p~;.- ' O ~~· :--'::.::~ ··::;:~. ,?:;: 
notícia de uwa graYe i:-r2;, .. ,k~.o~::.~ ta, cc:.r:o •a~_--,Ji .1 a 'C'.iJ~"~a !n:-.: -~. . ;-­
ocorrida e ClU?t:. c-s b;n:·c<:, 1.:·.=> aelo- qu::.> nun.::l c::. •• e;.J.:;-.h-.: a :-;:--u;;_.:·_..· -<-\" u 
ia quah1ucr p:-:;-;'lc:..ência para apur:u ur:.~:'eo qu~ é s::~iicl _o..:.lu. V. 

a c'!C'. ca .. 1D.} - Tem 
_,~1 ·-r :.:rna~-:>r Aíl:-ão 

'•'·· t'Sl.) 
t:i. t-.J.: 11-.:.o c~Lá presente. ou esclarecer a o:,in.ão pli.Jlica. ~.J'Jr:: :::.:·._ ~~ pa;:.bú~~ pl;;·;a:Lo. 1.12:a :;1: 

essa ir.:rczularid:J.dl:'. ·1~;1 11 <,t.W t::-r..:m. ,.-~".,~"J;.Hd.w-.;.J a 
---~:ca'Jl'K.-..;,e ctn C ... n·:;;"'":J :'l :;.... NO:o h.l 11Ia~s Orado<e.s jr.·crifcs. 

Quando ur,1a Bq''..i'.eda r:;.d; .. .::.~ p.;., e..~~ n:..~ p.·:.i~ 1-:(·~J ·r: :r-. 1 rPt..;.·.;n.! 
ciosa. c.as ~uz.::;. r(.-~'-J:L~bil:i.::u:it·• C:1- ,:-~':.::.:~.;-:_ 0 ~-~~.:>.:;. 
Tige•,se 8 Í'S~~ Ó•::',.:;.j pera ~~cd.r \UI."'.O. I CO .. _.; ::.:.:::::~.,1 r.-.f:...::} 'lJ.i t) ... ~~ .. :O-
infOrro::u;..:.o, eis qu~ o PfO:::)i:len1 ~ Cl () ::;;:. AD.".LB;-_zr,-J ?I:.:..: A -- EJ ItHS t:;~_.~;., J\:;""':~.J; 
Chefe de Gabine~e dcc!c:a <JO :üm:s· o:r • .1 w.::~a=>. rcs::,uo.rc:..nc..o a dig::~.:C:.a.-' Mil~cn TrinC:vd~ 
tro da 1ndústrH1- c Ccm~·rcí.J qu~ na- C.'-' t.J t.:::.D:;.e.;;~.J "-: ... ~--l. p ... iqlle, ~e Lobão C:a t.L·:;::.a 
da. tet::l que ,·er co:n as i:-c·~~U';")r-' -.... ~n Lnc.::c~1úr:o. <-u '-<.ll '--''"U;JJ ae !Un- sebw.tiL.J _t,r;h~r 
dades que se pa_:;::am r.a dbcrÚJUi~jo cJC~)._,-~.,. de p.::dr.~.J _,u·J .... leruo da PeLrctEn :·::·,ela 
da (}UO,a àe cafi·, que i' UnM pruvi- .Hl,.~.::~-..;;,;t,r:.r.ã.o be o~r · S.t c d".l'Clto nc Jcst CànL:t':> 
dência. tia óriJlta f~tie;.a!, in.::,.;.'ncl e .... u:.:J nJs dar J.C.:.p..:;;.tL <...u de p.reJ~dP: .Jo-::arht ;\il)r n·1:> 
que s6 pode ser aparac;a, pl{rJ:da, e nt. .;:.H- lequ~rimLu;c.;, ~'nl.:,.o, c'll nao Aurdio V~an-:t<.J. 
nâo t.--é'i que mais, pr;o ó~'6ÜJ <.O,l1PC'- s:i onda ircm::::s p.nar. l•1a.' varn··~ Joào Abral< .... o 
tente ao !0taõo. u.ttí a e>..pr.:s~âo aw.JJ C'-•llUl<~ uo Filinto 4;iilJ.r 

1 UJ.J,ncnto, que é f'UIJ'> d's;}o, porque, Daniel Kt ;l·~( r 
1Ll uma ouLl'a p::'!1'~;-unia no reque- aí. a suQ'/e.silo a.iw:ê aqu~·le .:-e~.H· 

nlJl~tl:o da Deputada: 1 t.IC.:iS nobre, que ê a ""~IJrc;·.::J.o dvs ra 
'·Quais os cl·~·ér\os ad.> ['.do. p2- !orzs naclcl:ais. 

:a chamada Cdn.ssüa dJ Di.';{J"i­
i.HLç.l0 ~e Qu~aas, par<t p<crc:Ut 1 
U d'SLribuiçfl.o no E.staci:.l'!" 

Üftl, e.:>.:;a com!Ro;J.o, eY~d~~~~e.n::ll~~ 
f>. t:m ó•·.;ao su!Jc.rdino.cto ao ll·~u•uco 
Br;;.:;~;e.ro do Celé, tmbora ne:a pu-:­
~-a p:.-süclpar b.:,.:un1 r~pre~t!n .:J,tt· d,' 
1:.::;\al..O, (..o,;ano enta.Q v ... m I) l.a- .i,., o 
do _C.tie ctecla;::u, Clll llf.VC,, t tto u·­
queri.111:,1,o, que i']'ilC:u. qu~ 1uci"J l{ 1n 
a ve~·. que nada p;,.ch~ il1fVl:,1~n .•oor:: 
(s~k• l.!lC€-ric:::; <.e bi.st.r.oui; ·-.' 

1-..;i:o QJ.:.:o .::.r. P.-c_.~::.::. .• '. ó.l.!:l:~n..­

me C;Jffi OULl'O.:> t.:"~:n~J:.;_,, J,:.J..;; p~ó.'-'­
<ld c~1ar ainda. j cu--u d:? uru l'."qu.;-, 
-~n;t:...to mc:u tJ;J c;~-· )),ocu:e: ::.o •• "J· 
.:v Jn.:.o;n,u( ,j·_.:; '"'.u: e o empd~:;o U.e 
uma \'c:-La u!.!.~ •• t r. :~·~tUÇU.J. e,ei.J 
C;U~ {:c u n J",o'_.p~.,.J vJ ac u.r.<.' t'.,..;0!3, 

,:áo- In~ ~Cll}..J~O Q:m. t:U.il d~l:; .\l'Jtll~ 
L'liJ···-· lia 1t1.n1 a ,L·:-,;::. 

o ~:.-·.o t> co,u::o c.;::.. -~·,ol 

c,,' . .,.., ú.?- oHll ;,~;:;-J J.: .... l•-', lll..l:> CjU:!>ll 
'.;. l.<. : , • .',,! V i}~c-i I •; ,id. h~,J (ltl'~ 

(Nogu~ita da Gam~J.) --Estão ve­
~~:J.'e., na Cn a 35 Srs. S:-nador~s. 

Pa:-sa-.sc â 

O:;IDE.'.l DO DI.\ 

(},'c, l.!~t·a C.a Cc.h:fll 
lavra pzla ord~rn o sr. 
sio de Carvalho. 

·nm a }.ru­
S 1~v.dcr Alo~·-

tPela ortlem) <Nu') foi rer.:i~to p."'lo 
oracton - :31·. P~·c ,j:;t:-ntc, no é:'Si?l.."­
lho d:1 Ordem Uo lJ . .i c.ou::.tn. (lUC, na. 
Cumt~'sCo úe Cons~icuí:;a:> e Justiça 
füí 'oto vcncia.o. l'!eu yoto, entF!­
ümto, 1oí ven::1t1o nnaa prelimh:!'tl· 
siln}Jlesmcnte, l:'lDlO cst.J. muit~ b<>.rt 
expresso ua -:!OocJus:Jo do par~ccr C. t 
mcSJ~1a Con:lissll.o de Constituiçao e 
·'ct::>t!<;':J: 

" ... Alo:rsio ctc Cerre !110, vcrwt­
do na prelhn~n.;.r cte suspcnd~r -se 
tt tramitaç~:..o ctn. propv'üÇâo ~,té o 
Cong:tcsso apreci.:r o rcc~nte tle­
cretn-lC'i do Poder E:;ecuUvo, st..­
brc a mE'' ma ma.~-· i<J, ainda Qlle 
"'l') ('",l.f. :n., r'''·- .. 

E' um parec~r de 9 d~ muio d:> J!U 
p_ ,,:.'.:..<1. 

D:! modo que, corno n ll1.Jt{'ria \U.!­

I::l.rU ri pada p:.lf.t vot 1r<:~o, D~~~lr:.a a 
\'. T" '. ~ ~'('"'•< 'l'" .- ~r. '1"' l' ··1 

('JUZ. fô.;se excluída da OrdeOl drJ D;n 
"'. ·~•h.l.l ...1 t,l.l ~ ,) ....... , ... i) l .. ;! 

tk·! P·'lTtendo ter si~IO c1:1 rC'h·t·<.!u :o 
m<rito tia pro!)os\rt:o. t.".-Juílo br>m:, 

Lcwvrc-me <..t que, cu,a \a. ~·~.1· 

ve/::.81}L\o com o lX-..\ilnis~JJ Da .. .i;.:; 
l•a.~Lu, na Cu,na J do.., D.":;:>Jr;>.,.J~. :_.. 
Exa.. ~n.! H:.r. lvn~a f.{p.J~·.:;~<J a lc',­
pe~lO 1;\.u.~:e p.-r.b.<.~--..1"- u.t: -:u.' .. {', P~-C'~­

.bi, >I~i.a\éS C{:~-a c::-:;-.~içcu, Gli-' - . 
E;;::l, b:cna a I .1-r c,,_• t·J._;.O o a_.,"J.:l 
to e quJ o lü-., .. u.o Cl C<~.ü' ,,_, J 

indH{'renle ao que s:! ~.: .... t:í·a pc:..:;:.r.aJ. 

~' r-'~.._.:.:. l'o,aH-<,U • .c,tl.lc~:,lJa;, (.l':­
,1~~-' . ..t.:c.J {!II:J J...:·,.,J.n :,..l:.t• c-Jns-.., 
~\l_; . .;.: L.' n,\h,0 ~t·.,,-,:J •"'.J.?d t,Ut: '(.3.­

·1 .-e i.uo, ·- (L '), 1.<-. ' • :: lla, .J. cJ, ,_ 

votactio, em turno único, do, 
Projeto de Lc1 o' a C' \'tara n4m::­
ro }9í\ ii2 J9CJ l?ll' :J..53S-A-&ô, na 
Ca~a de Orig:'ol l, QUC d:. ler mina 
que os 71 rcs nlrcis de saláriO­
m ?1.'mo nu;:, ocorre/em reajuste 
dos aluf!ucre.~. 11a lOCflt.;'âO de prê­
dic.~ r~·.,:f[rndl!'·s <e-m regime à, 
urg:JnrB, 110~ hnnos do art. 323, 
let1a 5.-c. do Reg:mrnto In te, no 
e11t ·rirluCe c1u o;Jrot·a.c:cia em 23 
de jc ,riro tl[' ~nrs do n.:;o-u?ri- 1 O ~!t. PUESro::::-.\'iE: 
m:>_nto n.º 2\-68. de ac:.torla à J 8'2-, U\'oguc>ira da a ama) - O no'lt~ 
'n!!l.r S"1Wd"·T IÍ.Uidlo V~an;-:al, Snvclor Alorsio de C:nvaJllo leJ1l In.<-~. 
tena.o I'at!'C'"i't' .• -, s'Jb nt) 929, d'? n m:.w. o voto v--.J~·iLo c;e S. !';·:a. 
1963, ~73 f' 3C~. ri? 1:157, das Co- f> ·-··-ph(''.tl1 ~ (. 0.,.;.-., ,. • ~t:.. n r "!. 

tni..,põc.~: . r!e Lf'P''!:Jcão Socfct?. acaba de· s::r declarado em sUt, r-e .. 
p':'lrr, rr,.·,:u?, l'íl!l 2'f>lo e·m tiepa- f, .• -.:, .uo, q,1e !:,[;ia l~ .. ..t 1." ),.~v • ._.,,t 
rado ,_do SP. 11 1~cr •. ~·1}·!1_dor JlU!J .,11 pr.-:-rs:\o do avulso reo;;pr.cli\"o e Lo 
c_o·1:~n>: qr C 71').'•U1 . .--:aCJ e Jtt'>- c:-pc!ho cta Orcfem do Via. I.PaU .. diJ 
tr·a, tm--.rcm'1

• com FJJ~r·nd.a que 1 A Mesa P.r.rb::t de s::-r informada c• e 
OJI:',·(:r:c ele nv 1- CC 1 ~ ter. da voto que jâ hâ quorum p,'\'<:1. as votaçõ:--s. 
f'r'I:("GO d? s;n}_:::r _Sf• 10ç/0r lf'r.;J- 1\t..::d.nl, vai ser f:íubJ:l1Ctido a voto o rC'­
s.v (),• :?c·: r,~l n: _ 

1 
r',~ Jt!c'JrJ'lulltl, qucrimcnto do noiJre Senador Aarfi'J 

}a:an:.rc~ ll'l vr_o]r,o r a e_m:~naa Et~woruch, q1 1~ peJe vot?\ão ncm·­
du. Co'!n,_.,.c_,, uc Cv."t' .'u.çrto c 111rJ para 0 Projeto o'n o-.tntn.ra t''l~ 
Ju$trça · . me.-o 190 de 1%6, consbnte do F~LLt 

.:: .. 1~0 n::aLUi'l !.,,:_,o HlJ.->, c:m umo.. 
._., ... t . .; <..:n~r~ .J :1 :,; .__,,ll~1 ~-a~·-~,·r::t 

nos E~.ajtb, _p .... ,.c.u.o::.h,~•:.,c ;.,u •. ,...... .'.u :L,,.c~.;:~.r;· J d.::' :n:u!'I.1J';'-~· 
!1-t~. :,;e e.-.:cu trazenC:o wl 1a;o ._.u .. · ... ~~ 6 .na 1..u ._,~· ,,.-':,. p:._oo;a,,dJ- ut 

C·0llh:2~·:lncn;.o <.t<:> i::baúo, n-..o e 'lU- l.'{.<l·•' '· t.;~1~<> l~r:.;~~ ., ... lJ '-mJ).ce-4:JdJ.. 
men,:: po .. ·qu.:> $e r·c.[!::;u.na tom o nttu' Ll..;T:.J ~ tn .. :~t.u u.: \eriJa lt:.l(..aJ, 
Est,_c.; cu o I.'~<OU 1aze~1d0, corno j,\ \·<t~t.:a::m ~ V>2.La u.J. ::.r•Vi.:..:\, u r·· 
<i:ss..:>, à guisa ua CXJ).::r.~iç<.i::> do exc:n- ~1 d : •. "TICllcD ~oi <-u ·. -> r- a rt.' -.J . .: • .1 io! · 
p:o. pata qu~· ~e a:;.ui:au.· munn~ vu- : ~~·.::.~:nle: ..;u~ o .·.a. o ou us or­
tra.s l:!Jisu~ que e_;Jlo ocort:'!!l<i:J Ih".; , ,,•_:; cump:'..Cih~·s ,;ü t<Un 1>.-.:,,a:Jo 
:sep~'·:.~. . ~-n.as, l11&.S qu.:.' o .1li1J,.:.iC-''·D tia .1-J.-

0 : r. :-:cou::_.-a ta G'-'1<111 V. E.. :H:,a ju:~~.ou C!lle ll,'J hia\a.n ap~-;:-, 
me , ~.encaius de medo rc;~u~J.t' por ~al:n 

u(' d::H.:ur.H'ato~. En~b.O iE1·oiveu a 
A di3cus<io ,1a trJJ:5;·!a foi enc~r- l· da' On'cm d.o 01;-. 

rada em ~.~::·.~o nn~rrior, t·ndo 8 pre- F.m votnçno o Jlft}UCYim~nto. 
P.J:;; p.r~:~·r,;;o p:t·u q11..: to~.e:tl t: ... c:a:e-:1- ~idcnci1. na !'pOrttJI1i::ade. pre-->t.·do, O" 8rs. Sen::wmr::; nue o upro·.-.tn 

, r...s.;; cyn:J::. au•,J(ia.~. a" st>~uinte-s inb!tlltF'G.?!l sV!Jre 0 an- Ol:cirftm !)e:.·Innnccer :..:ntuC:os. ,pa,r~ 
C ~ ~< ..• D.\LiH.:r·ffO SEXA 

damf'n~o do pr::jelo: · ~n. J ·o Sr. /1.'<-"{Jueaa da Gáma Fn r~so ~::: U::.l';a lü ar.~::. E> o Min:.1-:.-é·- ~-· s or:rm·nrlo. 
mu .. o bem v. E:;:" em uprcc1ar, úô rio da Fauncta n.w tlnba re-ceb;do · "O. p·o.lrto f};:;urnra na Ol'd~m n.:s:~ modo seró. feita a chamt'oi:t 
tlibuna do Sena.c.o Federal, o mu:.~'c~::!arecim:-n.u até à daw. em que ;:nc do D1a dn Fe~.:::<Jo ilD 22 d.~ junho r .... •·o1af;H) i\~Jl'IJ,\.:l. 
tratumen,o que a3 autOJiu<.~ded cto 1icl c.ada a r~sp.J-.:i~a.!!: eu acre::)cenw:· d:- Hl~7. &:'n('} dtl~ retirado em, 0-; Srt>: SênQdorn om 1 protSif'hl 
JloJ.u I:.x:?cuti\o t.;lao d.1n·.o c.L6 pJ- neill o,1linist(·rio n:c;::Jru nem pro- VjrtlJÔi" rl~ anrovaçuo do R~q:.w- 0 pto,ic:to rcspm1def~O "STM"; os que 
didos tie imonrrn;-u:::. a elas wri.;:,idvs curou rec.:-iJer. O ca·o ~01 ncando pe-: rimmto TI· 624~67_, df' autorta dJ o rejciv~rem, ''l'ilAO". 
pelO-" !)~putado.:. e 1-;<-'r.uclore.s. H':! m:.ü-, lo:; ):a0inetcs e nos aquí, conl1e::imen-: S:r. Se:',.:Jd<:w DJ-llle_! .Krfeg-er, pa- A c-hamada será fCit!l--!Jo Norte ]JJ.-:,\ 
tQ t.';JlpD Hnho oi.nervando o que •o e .. m~o d.:t verdade, nJ.o uvemoo out!a, ra ~ud:f·nrm da l\Imrstro do Pla.- o Sul: 
Qccr; c a rrsp~;d,o, v. Ex·: tem tóda a' e~\e:·::<...ti\~a d'.J que p.eu~; u um Dep:J-: n:-janwn~o. 

· · d · E t ct 1 ·• A d' · 1 1 . . Procede- se à ('hamMa: l'a~UJ t1uauuo tiiL que mULOI:i L<>-J<:s · tad.o s a ua. uo c~ e que mg .s'3e A Glll~&ncia fol cumprida, cem 
re<1U~'rim~;1tos não ::;ão r::.epondidos,1 rettuerime-nto ao Gov~rnador nesse tn·onunoamrnto c~tl'ârio daque- RF'SP0:-.1DE)<! .A CHAHADA E vo~ 
CDljt:afl:-o outrus o t:.ão com ine:~ati~ I ~cot!do. Pedia ser que Ue se digna . ..,.:;e le 1\-!inJstPrio, em virLnde do dis-: 'TA \o! "81.1--I'' OS SRS. SEN.\LJO~. 
dã:J, com fal.a de c1arcza, e muitas de e.sclarccer ést.e pon;o. pcsto no Decreto-lei -q? 322, de 7; RY''S 
a.in~a cem Jal(.a da ·rerdaat'. V. Ex·~1 .~M quero alOn<>ar-me mais Esp:!-1 de abril de 1967, que teria dadJ I Adalberto Senna. 
a.ra~..a de char um e:-~rmplo que ve:n ~ e 8 p -e . "' · f solucão lll.flis aàl'QU1da à maté-, 
denl\.~>1~t-.z.r o act.rto da ~'.lJ. ff~Sm::.üY<l'':J q~. r. 'swrnte, que t:~~e pro- ria" AJvaro Maia 
in. ;:ui: ec.::.a dbtr''JUição do quotas e: llUl-:..c_lr.:nent~ que eo;~ou fiu~em.o. bem, _ · . 1 Milton Trindade 
pr.?rL~ Ue cafó é a~sunt.o que comp.:te 1 couti: fi: m.nh~ vo~.ade -- ~ep ... to -) Sóbre. ~ me.!'a re9urnmcnto alusivo! MenE>zf.'s Pimentel 
ao iBC xo f' tant:> conlorme Iettura·Po~qu~ e contta mmha natUI.:o.:a, r~·& matrf-rJa, qu~ ;·ai ser lido pelo sc~1 Ruy Carneiro 

-._i e. n. tJ~r .. v ~a ~·e ctcix de rc ._'pu;,; na_- me _mesmo estar fazendo crít:.- 1 nhor 1° Secreta no. Argemlro de FJgueh'edo 
•• ' • •• 

1
• . ~ r- _., ca.s dwte Jaez, repre.;"nte um granJe( JoF-:é Ermirio 

~n~,er: de Plestar, .. as ~·mtor? <ÇO~s~-~~tl'iço, por trazer ao conhecimento E' lido o ~eouinle Aarão Steinbruch 
lJ~dLa<> pc.a Dc-p~uu .. a. P~•o Acre, clt- ·da casa e da Nação irregularidad~ ;t REQUERIMEr.r;o Aurélio Vianna 
zend.o que a mat-ena cab:a ao GJverR: ccmctldas por um órgiiO s.utárqu·co -. Mo. 36, DE 1 'l68 Gilberto Marinho 
no ao Esw.do, que na rea.llda:le, nada 0 't _, . 1 

- '" _ J ã Ab n-
t-em a ver co111 ês.o.e p;-oblema. A ma--J cem o Instl uto Bra,ne1ro do Ca!&. o o ra ao 
téria ê da al;aca do I.B.C.,.J!'-;ta não Não sei se estou prestando se-rviços1 Nos têrmos do al't. 281, com~inado RF'..SPONDEM A CH~4.MADA E VO-. 
é a primeira vez que o I.B.C. rcs~ ou sa estou ap'mas clamando no de~ com o art. 212, 1~tra n, do ~egunen- TAM •'NAO", OS SRS SENADORES 
:pundo.! a pcàidos cte inturmaçõe~ (le 1 .. clt:J, ccmo muita gente tem clama.- I to Interno, requeiro .vot::~ão noiilin~l Duarte Filho 
ton:1a nep;ati'>is;n,. eEcusanaO-se a i do nb:a Casa. oxalá minhas pala-i' para o Pr1Jto de -~ea~ad Câmara llt;'- :Manoel Vilaça 
lJ:-e::-.aJ• informf.7 r-;ollritad{)S, Mas. n50 1 VIas - palaHas de um hUin1de se- mero f~ 0 ~ns ~ D' 0 Jtem nu~ AloySio de Cai-valhO 
é -"O() I.B.C. Os Mlllí.itérios, tam-·noo;;or desta Casa- cheguem aos ou·lmero ' a r em 0 Ia, Josaphat Marlnho 
b~·:,1 tostumam dar mformaçôe., que: v'·dos das autoridades q_ue se delxem Sa.ln das St>ssõcs. 30 de janeiro de Raul GUberti 
.SLI} verd.J.d2irr.s evasi\'as. recus:mdo :mpressionar, se não pelo todo, ma<;, 1968. - Aaráo Steinbruch. carvalho PfntQ 
.aos ~.:-.Jaàorr;s_ .~ Deputados respos:.~s J.:.olo menos por aquéle itr:rn í'm que o 0 Sit x-r.r'-'rn··-..~ ... ...,. Ferr:rmcro CQn-êa 
t;uf! .L~s pc.s,.,;b· l:,em plcn..'} conheci- IBC confessa, desla-Hldarr.rnte, que! · -· ··•' • -"'· Ney Bra~a 
mc:.1'o dcs fato:>. V. Ex'' tem tôda :1:.to sabe, que só o Govêrno do Avre (NOgueira da Gama) -O requer!- Ce!so Rr>mos 
ra:-J.o rcc:anmndo contr2- êjse e~ta- pc<ie Eabcr ~e é 1c1al a cobrança. 110 menta que acaba de ser lido não po- Attilio Fontan1 
<h o~ coi.<a,;, o_ue ni'l.o deve çontinUlll·., o1:~rprice n3<> ·vendas do café distri-' de ser submetido à votação per se Mem de Sá · 
1. l:;i 1:1ue h' ·u:11 a-. r::.:.pJih·abH':d3:à.'s lJ:Jído por ·vquC!~ Imtlt.uto. tMuuo acharem presentes ent Plenário e.pe- Absteve---se de votar o Sr. Sen.·:uJo.r 
f! muito c::>~·a v ~;.p:ir.:<;a, 1.--:a Ç(.u .. 1 IJe;nJ -... _!nas Sl srs. Senadores. 1doa:ra Andrn.de. 

·-"" 

' 

' 



I 

111.! 200 Quarta-feira 31 DIÁR!O fl'l CONG:<ESSO i\IAC!O~.tAL 
~--..::···--

(_~eçã~-- 11)~----
----·~-- ·-:.-_-...... 

o sn. i'RESI!l~:S'I'E: • I Dêssc modo. no~re S.:nadvr Aut~l~u' HidrcltirÍC\1 de Siio FrJncisco. fen·· Parece,~ tovorá.;;,.•t>r, Wb nq 10 •. d.'it 
V . - t., · ·onr 1xr~nte in'errup do n::zrc-cer fat>O:-<Ílh'i. ! 1h t?'' l<l d;• 1S68, dJ. Cc.:r.:__ .J •~e; 

(Nogueira ,4~ Gama) - vot.,ram ,1 ldnna, ll,J.U .•' 4 ~· J;'" ... -~ • -. I' 
~' " > t El <era renovada por 1963. da Comfsséio de E .. ~':'·>rt•3. · F 1·na 11 ças. Sim 11 Srs. Senad?res• rftio i'l"val- ção "'~ vo aç ... o. .J • _ - • 

·lUelÍte 11 Srs. Senadoris. ' "' ~que n.Jo hã 5uomm na prcs:.'ntc ~?ssao. -Em d '-uh~·o o pr •. ;~to. 
Não há quorum. caso ndo 5"Jc1 apro_v.Id\,) o r,·quenrn<'"ntc 
Há 1'árias Comissões em reunrao. que acaba o<: s~r hdo. S,· t'<'I1Lm c'os Sr{" St.l ~\,-,·..: C •·· Discuo;:;.Jo, em tlu·no único. da rP. 

lbm tais cor.1ições, a .sessão vai ser - · I jar ia.t.-:::· us~ ú.a pa avra, tnc~na";;>i a daça·o f'"·l \Olerec.~d::! pel~ Corn:a.:;o "' En vot<lr.:o o requenmento, ·.. · (P ) ~ ·-~uspensa Ç::.'lr 10 minutos. a fiw :ie que 1 ~ C..L•.·•~-~oo. .aHsa. de Redação em seu Pare~er nQ 9, de 
possam os Srs. SenadQ:tes. ora em Os Srs. Senndores que o aprov.-..1m I 1:...-ta enLerrnd<J. . . . . 11968> do Projet~ de L~i d.> Sena.-10 
~·euniâo, ccmparecer ao plenário, queiram permanecer sentados. (Pausa.) I A vot.açJo Ga ~uh:ni:l f1ca adludd p.-~,. nu 57, Qe 1S67, oue. declara de _1._l"f?.lí-

Está suspensa a sessão. 0 requerimento ío: i! provado. ra a prox:mu ~rss5o, por faltJ. d.: quo-! ctade pública a S~cl~::de. Brcl2tlie!lb-:! 
<Suspende-se a sessão às 15 ho- mm. :de Belas Letras e CLencias. 

ra.s e f,Q minutos e é reaberta às Em face do requer;mento aprovado.\ E~got.~dc~ a llld~éria da Ord.:-m drJ ' 
16 horm. a votação da matéria br-sc-J. dü finJl' o·,, .. 

O SR. P.liESIDENTE! da Ordem do Dia, NJ.o há oradores inscritos. 

O SR PRE~IDESTE· N<.~da mais havendo a tratat, irú d~- Di<:cus.t-ão, em t~~n(} untco, da. t~~ 
(Noguei!"a da Gama) - Estã. l'ea- · ~ · · 1 • d ~ . d · daçao fmal {oicreeida. pela Com1~11 

llerca a sessão. A Mesa havia anun- (Nogueira da Gama) V r !no..> LJ.JI'Jr enccrri1 ah_a sessao.' anunc.m 0 .

1 

de Redação em eeu Pa.recer n9 8, rlJ 
cJado à resultado da votação, com re- It 2 1 PM<~ <I de aman a, a segurnt2 19681 do PrOJ'eto de Lei do Sena.do passar ao em · , . 
lá.çâo ao proj~to da Câmara n.o 190, de - oRDEni DO DIA 49 70, de 196'1, que retl!lca, ~em ônWJ 
1966. votaram "sim" 11 Srs. Sena- ,~atarão~ em fuma lÍmco, do Pro-\ I a Lel nl? 5.189, de 8 de ~ezembro de 
dores, "Não", 11 Srs. Senadores. JCfo de Resolllçiio n~ 5, de 1968, de' . 1 1966, que estima a R~e1ta _e fixa a 
Hm.;ve uma abstençãoJ, a do Senador autoria da Com1S.::.tio Dm:tora, que Contmuaeão da votação. em tumol (}Spasa. para. 0 exeTCiClo fmancc.ro 
Moura Andratle. VDtaram, portanto, exonera a pedido, Luiz de Souznl Untco, do pr~jeco de Lei da Câ."'Uara de 1987. 

5 

6 

2t Senadores, com o Presidente 24. Leão. Auxcbar Legtslativo, PL-10, nq 190, de 1966 (n° 3-536-66, na casa I 7 
,~., do Quadro da Seactana o cna- e or1gemJ, que e _ermma 9-ue os n?- . ,. o houve "quorum". 1 d s I d · d t 

!Na ocasião a Mesa era informn.da · do Fedem!. vos mvers de. salario-mml!Ilo nao Discussão, em turno umco do ~~ 
d~ Ql~ várias Comissões achavam-se . . _ :aca-rretem r~aJUSte dos aluguéis, n.a, jeto de ~1 da cnmara nç. 139 ~e 1007 
reunidas e, assim, suspendeu a sessão A drscussão to1 encc•rc1d<t nu ;,cssQo loca.cão de prédios resi.denc!ais ( em] <no ao-B~67 na casa d~ origem), 
plira que o.s Senhores Senadores, anterior. , regiine de ttrgência, 1ws .têrmos dO 1 que dá. nova. rect.a.ção ao parãgr~o 
m~mbr:Js dessas Comis.sões, tivessem 1 Art. 326 letra 5·C, do Regimento In- I único do art. 20 da. Lei n9•3. 765, (l.e-
otmrtun\dade de comparecer a êste A lista de presença acusa 0 compdre- . terno. e~ virtude da aprovação em 14 de maio de 1960, que dispõe sóbt~ 
PUmãrio. cimento de 35 Sr.s. Senadores. ; 23-1-68 do R~querimento n9 21·68, de I as ~nsões militares, tendo 

,A Presidência, entretanto, acaba de Em :-otaçdo o projeto. ~ autal'ia do sr. S~nador Aurélio Viun-
sei informada de que a pauta dos tra- Os Srs. Senadores que o aprovam 1 nal, ten-do Parecer fa~·orável. scb no 14. àP 
ba,lhos das Comisões nào p'!rmite a quelra?l permanec~r sent.tdos. tP.-wsa.): Pareceres. sob n'l. 929, de 1966, 37!:}. 1988, da. . 
vit1da dos Srs. s~nadores a êste ple- Esta aprovado. 1 e 380. de 1967, das comiSSões: , 
n4rio. no momento. Com;s:.ão de Finança~. 
~Cbre a mesa requerimento alusivo o SR. AURELIO VIANNA: _ de Lef,islação Social, pela rejei-\ 

à matéria, que vai ser lido pelo Se- d ) S p 'd t su- cão, com voto em separado do Senhor, s 
1lljor }I? Secretã.Tio. {Pela or em - r· resJ ('Jl e, 1 Senad-:r RuY Carne1ro; I 

licito v~rific.ação d~ vot<~ção, 1 
E' lido o seguinte _ de co1Istituicão e Justiça, f~wo- Discl.lSSã.o. em turno único, do Re~ 

REQUERIMEN rc. 
N9 37, DE 1966 

o SR. PRESIDE~TE: l ~ável com emellda que oferece de i querimento nQ 1:154, de 1967, c;l~ au~ 

'

Norwe:ra da Gama) ...-Vai se pro-\;1o 1~CcJ: - ltoria Q.o Sr. ~enador JO.Sé Erm~r10 de 
ti- • ' - - Moraes solictta.ndo inrormaçoes no 

Ledcr a verifi~çiio _requcnda pelo nobre , _ de !;conontia, favorã.ve_l ~o pro- Poder Executivo, através do Ministé.-
Se:nndor Aureho Vmnna. 1 jeto e ~_emenda ~a Com!~sao dei rio <la Fazenda., sõbre 0 saldo ~rasi~ 

l
p d ) "[·c· .~ ) I constltli!çao e, Justiça. leiro de reservas-ouro no Extenor, e 

roce c-se a vert 1 apw 1 \ fazendo outrn.s indagações, tendo 
O SR. PRESIDENTE: ' 2 

{tos têrmos do art. 212, letra "q", 
do· Regimento Interno, requeiro ahe­
rat}ãD da Ordem do Dia, a fim de que 
a Itla.téria constante do item n.9 1 seja 
suÇmetida ao Plenário em último lu­
gaJ:t. 

(Nogueira da Gama) - Estão pre- Vcta.ção, e1n turno único, do Pro- 1 Parecer favorável, sob- no 17. de 

8p.la das Sessões, 30 de janeir.) 
19~. - Aarão Steinbru.ch. 

8Ciltes 110 Plcnflrio 23 Srs. Senadores. jeto de ResOlUÇ~o- ll
0 5,. de 1963, de I. 1968, da comissão: 

de 1 t 0 autoria da. Co~rus.sao Drretora, que _ de Fina!tcas. Não 1â, portan o, quoram para v - d'd L · d S ' 

O SR. PRESIDENTE: J 

exonera a pe 1 o, UlZ e ouza I -
taçã0 · Leão, Auxiliar Legi~lativo PL·lO, do Calendá.rio dos projetos em t.ram\-

A matéria fica com sUa votação so- Quadro da Sccretarta do Senado l<te~ tação no Congresw Nacional, que de .. 
brestada, devendo voltar à Ordem do dern1. verão receber emendas perante a Co.o~ 
Dia da préx~ma ~c-ssão. 1 3 miSSão Mista: , 

tJNogueira àa Gama) - Em votação 
o J1!qucrimento que acaba de ser lido. 

O SR. AURELIO VIANNA: 

Sr. Presidente, peço a paiavra pela 
ordf:m. 

O. SR. PRESIDENTE: 
<Nogueira da Gama) - Tem a 

lavra o nobre Senador. 

o'sR. AURELIO VIANNA: 

pa· 

(jJela ordem - Sem revisão da ora­
dOr)' - Sr. Presidente, desejaria uma 
info~ação dà Mesa: tace a d•spo;s,tl­
:vos ·regimentais. tendo sido iniciada, a 
.vot~ão da matéria pode l;\et interrom­
pidC~, para que a ordem. da votação se 
altere? 

Dfsejo saber porque assim ficará es~ 
clare;c.ido ·para que rtoutras oportunida­
des possamos nós, os Senadores, ter 
_comJ1ortm.ento semelhante ou não ter~ 
mos b comportamento conu o que atual­
mentf! distingue o requerimento. (Muito 
bem!~ 

O ISR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) -A Mesa. não 

1nteliompeu prOpriamente a votaça.o. 
Estãd: presentes 35 Srs. Senadores, 
confofme aviso feito pela Presidência na 
ocasi~o e votando apenas. 23 Srs. Se­
nadot,es, com os demais i.Ulpossibilitados 
de v~tar por se encontrarem em reunião 
de ~missão, a Presidência achou con~ 
venie$.te suspender a .sessão, para reno­
var a, votação com a pre~nça daque­
les S~nadores que poderiam compare 
cer. posteriormente. Isto, ~'ire tanto. 
não a~onteceu. porque a reunião dei Co. · 
missd() continua. 1 

O .SR-. PRESIDENTE: ' Votação em ttu·no único, do Pro- PL#3-68 (CN) - Fixa 06 efetivo..~ 
jeto de Lê1 da Câmara n9 125, d_e 1H67 dos Quadros de Oficiais Generais 

_{Nogueira da Gama) -- Item 3: (n~ 3'3-B~e?. na c~a de ort~em), combatentes e de Oficiais do Quadro 
· do que incl"'. 11as entldades OOD.Slgna· das Armas e Material Bélico do Exêr-t Discussão, c.m turno úmco, .....,. 

Projeto de Lei da Ciimara no 125, tária.s a. que se refere o art. 171 da cito. 
de 1967 (nP 33-B-67, na Ca.sa de Lei n9 4.328, de 30 de abril de 1964, PL~4-68 (Cl\'-) - Acrescenta pará-

o Clube de Oficiais da Reserva ~ R~- grafo único ao Art. 29 do Decreto­
origem), que incluí, nas entidades formados da Marinha. e a A.ssoclaçao lei nQ u 2. de 19 de feve:e!ro de 1967 
consignatárias a que se refere o de Taifeiros da Armada e Clube Be- e dispõe . sõbre as CO?-diçoes do in­
art. 171 da Lei nv 4:.328, de 30 de neficentes ctos Sargentos da Ma.rmha. gl·esso no Instituto M11lt~r de Enge-­

-abril de 1964, o Clube de Oficiai:; tendo nharia de Oficiais da. Atlva ~as A:-' 
da .Reserva e Reformados da Ma- Pareceres favoráveis, sob ns. 3 e mas· e do Quadro de Matenal Be-
rinha e a As;;ociaçãa de Taifeiros 4, dle l 968 .• das C.om1ssões l!cO. -
da Armada e Clube Benfllicente dos t Altera a Lei nú · 

d d Set?.urança Nacional e PL-5-68 ,CN) - 96; 
Sargentos da Marinha. tcn o pare- 8 ~ mero 4.448. de 29 de outub:o. de 1 ~·' 
cetes [aPotávcis, ~ob ns. 3 e 4, _ de Finanças. Lei de Prorncç;ões dos Of1c1ai:::. do 
de 1968, das Comissões de Seguran· Exêrcito. 

ça Nacional e de Finanças. 4 Dias: 27• 29 _ 30. 31 de janeiro e 1<1 

E d. • ro· to de fevereirO de 1968. m 1scussao o P Le • votação em hu·uo único. do Pro-
Se nenhum dos Srs. Senadores desc- jeto de Lei da Câmara n9 143, e!e 0 sr... PRESIDJSNTE: 

· la· z""t' uso da pal~vra cncC'rrareí a 19•7 ( , 741 B •7 n" casa. de orl- · ) E ·t-" Jar .. . "' , n . - -u , d "s. p ,,·dente (Nogt~cira da Gamn - s •' ~ncerra-díscussão- .(Pausa.) gem) de iniCia ti v a o 1 • r e _ 
Está encerrada. da RepúbliCa. que .prorroga ? P~~~O;da a ~ssao. 

·Por falta. de çuomm. a vot<tção fica de vic~ênci.a da Isenção tnbuta~Ja tLet•ontilS..e a sc,.silo li.s 16.10 
concect'ida à ocmpanhia Hidrelétnca! h ) 

adiada para a próxima_ sessão- de São Francisco, tendo oras 

O SR. PRESIDENTE: ~--------

(Noguci'a aa Gama) - Item 4: .SECRETARIA DO SENADO FEDERAL 
Discussão, em turno única. do SR DIRETOR-GERAl • ('ndcr. Ofidal Legislativo, PL-6, do Ser-

Projeto de Lei da Câmara n9 1-H, ATO DO ~ \'·iço de Rc~diod1f~tsJ 0 e designá-lo paril 
de 1967, (n~ 741-B-67, na Casa de PORTAR~A N" 10 DE 2J DE .. -.; Dir-'!...,:!.J d .... A"~eo::sori~· 
origem}, de_ini:ia.tiva do Sr. Pre~ JANEIRO DE 1968 I ter ~xc.~11.. 0 •'n 
.sidcntc da l(epubl!ca~ que prorroga . legJ<:l.JLva. 
o prazo de vigencia da isenção o Oiretor'-Gerdt. to UA.tde s~."'s p~~-1 S.ecretdti.l dv s~nado F.:dt'."i\1. 25 d~ 
tribt.ztária concedida à Companhiü buic:õc~. tt•:;oln.·_ l''> tgd~ ~x~~~ re _' i~'.1é'iwü d.· l%-t. ~ ~ ~ Et>.:mrlro Mcnd··, 

--I;:;{.aú.:o V~STE-;;Ú:mmG: ~-C•:i 0,01 li'""'""· o, tJ'~'ml. 


